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PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.
IMPROCEDENCIA.

Estamos diante de tributos e fundamentos distintos nos quais podem e devem
ser julgados de modos independentes, portanto improcedente a preliminar de
nulidade por cerceamento de defesa alegada pela Recorrente.

PRESTACAO DE SERVICO. SIMULAGAO. DESCARACTERIZAGAO.
NAO-CUMULATIVIDADE. GLOSA DOS CREDITOS.

Resta evidenciado o efetivo intuito de reduzir a carga tributéria incidente sobre
a contribuicdo para o PIS e a COFINS por intermédio de créditos derivados das
despesas com prestacdo de servicos denominados pela Recorrente como
“industrializagdo por encomenda” diante da caracterizagdo da simulagdao por
intermédio dos elementos apontados nos quais demonstraram a auséncia de
capacidade financeira e patrimonial, a ilegalidade da contratacdo de servicos
relacionados a atividade-fim bem como pelo fato de que as empresas terem
prestados servicos de forma exclusiva para a Recorrente.

Outras evidéncias analisadas isoladamente ndo seriam motivos caracterizadores
da simulagéo, entretanto, consubstanciam a estreita relacdo entre as empresas
envolvidas, corroborando a descaracterizacdo da prestacdo de servicos e, por
consequéncia, a glosa dos ja citados créditos das contribuicbes correlacionadas,
qual sejam: composi¢do societaria das empresas envolvidas por parentes e ex-
funcionarios da Recorrente; migracdo imediata de funcionarios da Recorrente
para as empresas; e prestadora de servigos funcionando no mesmo endereco.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009
 PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Estamos diante de tributos e fundamentos distintos nos quais podem e devem ser julgados de modos independentes, portanto improcedente a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa alegada pela Recorrente.
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. SIMULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO. NÃO-CUMULATIVIDADE. GLOSA DOS CRÉDITOS.
 Resta evidenciado o efetivo intuito de reduzir a carga tributária incidente sobre a contribuição para o PIS e a COFINS por intermédio de créditos derivados das despesas com prestação de serviços denominados pela Recorrente como �industrialização por encomenda� diante da caracterização da simulação por intermédio dos elementos apontados nos quais demonstraram a ausência de capacidade financeira e patrimonial, a ilegalidade da contratação de serviços relacionados a atividade-fim bem como pelo fato de que as empresas terem prestados serviços de forma exclusiva para a Recorrente.
 Outras evidências analisadas isoladamente não seriam motivos caracterizadores da simulação, entretanto, consubstanciam a estreita relação entre as empresas envolvidas, corroborando a descaracterização da prestação de serviços e, por consequência, a glosa dos já citados créditos das contribuições correlacionadas, qual sejam: composição societária das empresas envolvidas por parentes e ex-funcionários da Recorrente; migração imediata de funcionários da Recorrente para as empresas; e prestadora de serviços funcionando no mesmo endereço.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva, Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
 
  Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o relatório constante da Resolução 3001-000.243, de minha relatoria,:
�A contribuinte supracitada solicitou ressarcimento de PIS não-cumulativo dos meses de julho a setembro de 2009, conforme pleito constante dos autos.
A DRF de origem fez diligências para auferir o pleito da contribuinte, opinando pelo deferimento parcial, devido a glosas da contribuição não-cumulativa, nos termos do Relatório Fiscal/ Auto de Infração de fls. 85 a 93. Neste, a Autoridade Fiscal verificou que em auditoria-fiscal realizada junto à empresa Henrich & Cia Ltda, foram constatadas situações fáticas que levaram ao entendimento de que terceiras empresas todas optantes do sistema SIMPLES e, a partir de 01/07/2007, optantes do SIMPLES Nacional, funcionam como interpostas utilizadas pela autuada para contratar trabalhadores com redução de encargos previdenciários e criação fictícia de créditos de PIS e COFINS não-cumulativos. As empresas interpostas são as seguintes:
1) Civitanova Indústria de Calçados Ltda (CNPJ 08.164.075/0001-10);
2) RHH Indústria de Calçados Ltda (CNPJ 06.075.927/0001-77) e,
3) Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda (CNPJ 03.389.395/0001-54).
A constatação da simulação entre as empresas decorre de várias constatações, como o parentesco entre os sócios; a empresas localizadas no mesmo endereço, com recepção única (RHH e Monte Bianco); muitos empregados da impugnante são dispensados e passam a figurar como empregados das outras; sócios substituídos por ex-empregados da impugnante (Civitanova); empregados com alternância de vínculo de emprego somente entre as empresas envolvidas; exclusividade na prestação de serviço (unicamente à impugnante); faturamento oriundo exclusivamente em razão de uma única prestação de serviço; ausência de máquinas, equipamentos e móveis para fazer frente à sua atividade fim - tudo obtido da litigante/contribuinte, por meio de comodato; falta de autonomia financeira: operacionalmente as empresas contratadas tem prejuízo e sobrevivem às custas de empréstimos da impugnante.
Estas constatações estão mais detalhadas no Relatório Fiscal do Auto de Infração de crédito previdenciário, contido no processo administrativo 11065.001325/2009-18, que consta nas fls. 62 a 84 do presente processo.
Como os supostos serviços de industrialização pelas empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, RHH Indústria de Calçados Ltda e Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda são custos relativos à folha de pagamento da mão-de-obra da contribuinte (Henrich & Cia Ltda), pois, na realidade, formam uma única entidade controlada e dirigida pela contribuinte, não podem gerar crédito das contribuições não-cumulativas, pois mão-de-obra não gera direito creditório, nos termos do art.3° da Lei 10.637/2002 e da 10.833/2003.
É informado que a representação penal foi formalizados nos processos administrativos n°s 11065.001328/2009-51 e 11065.001329/2009-04.
Então, fundamentado nas provas/evidências da simulação acima transcritas, foram glosados os créditos de insumos de PIS não-cumulativo decorrentes da aquisição dos fornecedores/prestadores de serviço (Civitanova Indústria de Calçados Ltda, RHH Indústria de Calçados Ltda e Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda ) nos meses de julho a setembro de 2009, resultando no indeferimento parcial do pleito da contribuinte, conforme consta do Despacho Decisório de fl.95.
Irresignada, a contribuinte apresenta manifestação de inconformidade, de fls.123 a 146. Nesta, alega que o fiscal autuante enquadrou como simulação a prestação dos serviço das empresas contratadas - Civitanova Ind. de Calçados Ltda, RHH Ind. de Calçados Ltda e Ind. de Calçados Monte Bianco Ltda, com fundamentos nas constatações do processo administrativo 11065.001325/2009-18, desconsiderando a relação de emprego e jurídico tributária por suposta simulação na terceirização de atividades produtivas da litigante, baseando o seu entendimento em simples presunção, com argumentos fundados em análises superficiais, sem provar a efetiva ocorrência do fato jurídico tributário ou o procedimento do sujeito passivo que se configure como infração à legislação tributária.
NULIDADE E INCOMPETÊNCIA
Argumenta, inicialmente e de forma preliminar, que o processo administrativo (11065.001325/2009-18) que serviu para fundamentar as conclusões da Auditoria Fiscal, ainda se encontra em discussão administrativa, mas que não se encontraria nos autos em litígio prova dos pressupostos legais da relação empregatícia das empresas terceirizadas com a litigante, fazendo com que o relatório ficasse incompleto, acarretando o cerceamento de defesa. Agrega-se a este fato que a competência administrativa para o reconhecimento da existência de relação de emprego é do M.T.E � Ministério do Trabalho e Emprego, através dos Auditores Fiscais do Trabalho, nos termos do art. 11 da Lei n° 10.593, de 06/12/2002, sendo que a recente Lei n° 11.941, de 27/05/2009 deu nova redação ao art. 26 da Lei n° 8.212/91, ratificando o âmbito de atuação dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, não incluindo as relações de emprego, o mesmo sendo observado em relação ao disposto no parágrafo único do art. 626 da CLT - Consolidação da Leis do Trabalho, definindo que é ilegal a desconstituição do vínculo empregatício efetuada pela Auditora Fiscal da Receita Federal, ainda mais, de forma indireta, como fundamento para efetuar as glosas de crédito da contribuição.
Ademais, em se tratando de relações empregatícias, a competência para julgar passa a ser da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, VI, da CF, motivo pelo qual a Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil, outra vez, extrapolou sua competência.
Afirma que no caso em tela tem-se uma terceirização lícita, até decisão transitada em julgado, pois não há ingerência da tomadora na atividade da prestadora, bem como o serviço realizado é atividade-meio e não atividade fim.
PARENTESCO ENTRE SÓCIOS
Continuando sua defesa, a contribuinte ataca a constatação de parentesco entre os sócios das empresas, pois isto decorreria da relação familiar e de afetividade, que se estenderia para as relações profissionais, onde, por tradição, os conhecimentos do ofício são passados de pai para filho, não afetando a personalidade jurídica da pessoa jurídicas, que são diferentes das dos sócios.
Embora tenha havido, por algum tempo relação de parentesco entre as empresas terceirizadas (prestadoras/fornecedoras de serviços), este fato não afetaria a personalidade jurídica, regularmente registradas, não sendo elemento suficiente para configuração de simulação/constituição irregular de empresas, já que não há nenhuma ilegalidade, sendo livre a iniciativa da atividade econômica, nos termos do art. 170 da CF.
Além disso, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa somente pode ocorrer quando existe abuso por parte da empresa, objetivamente provado, já que existe autonomia entre o patrimônio das pessoas físicas e jurídicas, segundo entendimento jurisprudencial.
ESTABELECIMENTOS EM MESMO ENDEREÇO - RELAÇÃO JURÍDICA EMPREGATÍCIA
No pertinente à constatação de que no estabelecimento da contribuinte estarem sendo realizadas as atividades de empresas terceirizadas/prestadoras de serviço, esta argumenta que usa, para a maioria do serviço de beneficiamento, da mão-de-obra das empresas onde ocorrem os serviços terceirizados. Todavia, tal fato não condiz com a afirmação da Autoridade Fiscal de que "em tese" as empresas prestadoras de serviços/terceirizadas não teriam personalidade jurídica, sendo uma extensão da litigante, pois estão em espaços separados e cada uma possui personalidade jurídica própria Transcreve excertos de decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF) em decisão de 23/01/2008, que decide pela inexistência de simulação para o desmembramento das atividades com o objetivo de racionalizar as operações e diminuir a carga tributária.
As empresas estariam próximas umas das outras (a contribuinte litigante e as terceirizadas/prestadoras de serviço) por uma questão de logística, para redução de custos, mas mantendo sua independência de funcionamento, sendo que as terceirizadas RHH Indústria de Calçados Ltda e Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda, estão estabelecidas em Santa Maria do Herval, cidade diferente da litigante (Dois Irmãos) Além disso, em relação aos fatos apurados contra a contribuinte, esta informa que possui em torno de 1400 empregos diretos; que a filial que estaria funcionando no mesmo endereço de uma das terceirizadas - Civilanova - está desativada e que nunca coexistiu com a prestadora de serviço; nega que as terceirizadas RHH e Monte Bianco sejam duas empresas funcionando no mesmo prédio, fazendo analogia com o planejamento logístico da General Motors do Brasil - GMB em relação às sistemistas; salienta que o Relatório Fiscal em momento algum relata o cotidiano da relação empregatícia, à luz do princípio da primazia da realidade, a fim de configurar a suposta situação fática aduzida. E para a ocorrência ou não da relação de emprego, deve-se analisar um conjunto de requisitos, de forma pontual e realista, quais sejam: não eventualidade, subordinação e pagamento de remuneração. Ao mesmo tempo, devem ser analisados os requisitos pertinentes às empresas terceirizadas, quais sejam: exercício de atividade de apoio e não subordinação dos trabalhadores cedidos.
Afirma que no caso, ainda que se admita a legitimidade da auditora fiscal para desconsiderar a relação de emprego, ainda assim a ilustre fiscal deixou de demonstrar de forma fática qualquer vínculo de subordinação dos empregados das empresas terceirizadas perante a empresa Henrich (litigante).
TERCEIRIZADAS COM A MESMA CONTADORA
Na afirmação da Autoridade Fiscal de existência de duas empresas (Civitanova Indústria de Calçados Ltda e Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda) terceirizadas/prestadoras de serviço com a mesma contadora serem um indício do esquema simulatório, a litigante alega que este fato não é proibido pela legislação, sendo livre a escolha de profissionais para a prestação de serviço, ainda mais de que estes tenham experiência no ramo de negócios do empregador. Observa ainda que o fato de terem a mesma contadora não faz com que as empresas terceirizadas/prestadoras de serviço percam sua personalidade jurídica e independência, nem há prova de nenhuma irregularidade desta profissional, até porque a contribuinte/litigante não pode ser responsável por atos de terceiros, distintos de seus próprios atos.
MIGRAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA CONTRIBUINTE PARA TERCEIRIZADA
Continuando sua defesa, a contribuinte/litigante alega que a contratação de seus funcionários despedidos pela empresa terceirizada Civitanova Indústria de Calçados Ltda não apresenta nenhuma irregularidade, haja vista que os empregados despedidos podem escolher trabalhar na mesma área de atuação e em outra empresa próxima.
Relata que sequer os funcionários das terceirizadas entendem ter a Henrich (litigante) qualquer responsabilidade, sequer no âmbito trabalhista, como pode ser observado na amostragem (uma ação de cada empresa) das reclamatórias trabalhistas interpostas anexas (Anexo 05).
INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DAS TERCEIRIZADAS
Neste tópico, a litigante argumenta que seria uma razão vazia para fins da constatação da simulação, pois as empresas ligadas ao SIMPLES, em sua maioria, não dispõem de patrimônio. Por isso, a litigante faz questionamento como: se ausência de patrimônio das empresas no SIMPLES é um fenômeno geral e nacional, o Fisco fiscalizara, uma a uma, para desconsiderar suas operações e glosar os créditos das contribuições? Tal consideração seria necessária, levando em conta o princípio constitucional da isonomia e legalidade, ao qual a Autoridade Fiscal é submetida.
Então, considerando toda sua defesa, a contribuinte conclui que não há razões de fato nem de direito que dêem guarida à desconsideração da relação jurídica entre as prestadoras de serviço e a impugnante, pois as razões levantadas pela autoridade Fiscal fazem parte das técnicas industriais e comerciais do mundo contemporâneo, sendo as empresas juridicamente distintas, com personalidade jurídica própria: sócios, empregados, faturamentos, contabilidade, contadores distintos e domicílio. Por conseguinte, as empresas tidas com o fito de burlar o Fisco são pessoas jurídicas inconfundíveis e legalmente constituídas, sendo um direito do contribuinte, para fazer frente ao mercado externo, escolher entre as várias alternativas legais, a menos onerosa no planejamento de sua produção industrial, nos termos da doutrina.
Por fim, finalizando sua manifestação de inconformidade, a contribuinte/litigante solicita o ressarcimento imediato da parcela glosada, devidamente corrigida pela taxa SELIC�
A DRJ de Porto Alegre/RS julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório conforme Acórdão no 10-34.577 a seguir transcrito:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009
PRELIMINAR DE NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA E INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE FISCAL � NÃO COMPROVAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA.
A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa e incompetência da Autoridade Fiscal não restaram comprovadas pela contribuinte/litigante, acarretando a improcedência da alegação da defesa.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - INEXISTÊNCIA MATERIAL DE SEPARAÇÃO ENTRE A ENCOMENDANTE E A PRESTADORA DE SERVIÇOS - SIMULAÇÃO - DESCARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO - GLOSA DOS CRÉDITOS FAVORÁVEIS AO CONTRIBUINTE.
A realização da prestação de serviço de industrialização da produção quando a empresa encomendante e a empresa prestadora de serviços são separadas formalmente, no papel, mas na realidade, de fato, inexiste separação, pois, materialmente, são e atuam como uma única entidade, caracteriza simulação de atos visando benefícios tributários, acarretando a ilegalidade da operação. Por conseguinte, a simulação gera a descaracterização da industrialização por encomenda e a consequente glosa dos créditos favoráveis ao contribuinte gerados pela operação realizada de forma ilegal, nos termos da legislação específica.
TAXA SELIC - FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
Não incidem correção monetária e juros sobre os créditos de PIS e de COFINS objetos de pedido de ressarcimento.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância repisando os mesmos argumentos apresentados na manifestação de inconformidade e rebatendo o disposto na decisão de piso.
A glosa objeto do presente processo teve seus fundamentos descritos no documento intitulado �Auto de Infração� (e-fls. 85 a 93) e este, por conseguinte, tomou por base o Relatório do Auto de Infração do processo 11065.001325/2009-18 no qual concluiu que �as empresas Civitanova, RHH e Monte Bianco, empresas optantes pelo SIMPLES e SIMPLES NACIONAL, constituem empresas interpostas utilizadas pela empresa HENRICH para contratarem empregados com redução de encargos previdenciários" bem como utilizou os elementos de prova denominados �Anexo Documentos de Prova� constantes daquele processo para dar suporte as glosas. Diante destas circunstâncias, na sessão de julgamento deste Colegiado no dia 12/06/2019, o processo foi baixado em diligência por intermédio da Resolução no 3001-000.243 para que a autoridade competente da unidade fiscal de origem procedesse a juntada dos �Anexo Documentos de Prova� constante do processo 11065.001325/2009-18.
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi novamente distribuído à minha relatoria.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Da competência para julgamento do feito
O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.

Conhecimento
A aferição dos requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário já foram aferidos na Resolução no 3001-000.243. Segue-se para a análise de mérito.

Preliminar
A Recorrente alega cerceamento de defesa e que o presente processo merece ser reformado tendo em vista a necessidade de julgamento em definitivo do processo no 11065.001325/2009-18. Afirma ainda que este processo não pode ser utilizado como elemento de convicção para o julgamento do presente.
Conforme já me posicionado no voto da Resolução no 3001-000.243, estamos diante de tributos e fundamentos distintos nos quais podem e devem ser julgados de modos independentes. No processo no 11065.001325/2009-18 está sendo analisado a aferição indireta das remunerações de segurados empregados e contribuintes individuais para cobrança das contribuições da empresa (recorrente) tendo por base as folhas de pagamento das empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda e RHH Indústria de Calçados Ltda, doravante denominadas Civitanova, Monte Bianco e RHH. Entretanto, no presente processo está se tratando de glosa de créditos das contribuições ao PIS não cumulativas por ocasião de pedidos de ressarcimento na qual foi relatada e fundamentada conforme �auto de infração� de e-fls 85 a 93 cuja base é a desconsideração das notas fiscais das empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH.
Destaque-se que já houve decisão deste Tribunal Administrativo no processo no 11065.001325/2009-18. O Acórdão no 2402-005.258 decidiu declarar a nulidade do lançamento por vício formal tendo em vista que não houve a lavratura dos termos de responsabilidade solidária em relação às empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH, sem, contudo, adentrar no julgamento de mérito. Portanto, tendo em vista que os elementos de prova que deram suporte ao processo no 11065.001325/2009-18 foram juntados ao presente processo quando do atendimento da Resolução no 3001-000.245, entendo que não há impedimento de julgar a presente lide.
Percebe-se, a bem da verdade, que a Recorrente alega cerceamento de defesa, mas que a meu ver não há que se caracterizar ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa quando se está julgando uma lide sem que tenha havido decisão definitiva de processo correlato.
Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa.

Mérito
Reproduzo parte do voto da Resolução no 3001-000.243 que baixou o processo em diligência à unidade de origem por ser de vital relevância para a introdução da análise meritória da presente demanda:
A presente discussão versa sobre a Pedido de Ressarcimento de PIS nº 30917.29528.030809.1.1.080495 referente ao 2º Trimestre de 2009 no valor de R$307.291,64. Deste valor foram glosados R$19.225,48 referente a desconsideração dos serviços prestados pelas empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda e RHH Indústria de Calçados Ltda por considerar que os valores relacionados a estes serviços a bem da verdade seriam custos relacionados a própria folha de pagamento da Henrich & Cia Ltda e que não poderia se creditar das contribuições em relação aos serviços de mão-de-obra por expressa vedação legal.
A glosa cujo relatório encontra-se no documento intitulado �Auto de Infração� e-fls. 85 a 93 tomou por base o Relatório do Auto de Infração do processo 11065.001325/2009-18 no qual concluiu que �as empresas Civitanova, RHH e Monte Bianco, empresas optantes pelo SIMPLES e SIMPLES NACIONAL, constituem empresas interpostas utilizadas pela empresa HENRICH para contratarem empregados com redução de encargos previdenciários".
A Recorrente alega preliminarmente, em seu Recurso Voluntário, que há necessidade do trânsito em julgado do processo 11065.001325/2009-18 para aplicação dos efeitos práticos no presente processo. No mérito, afirma que não foi comprovada a relação de emprego entre a recorrente e as prestadoras de serviço bem como da incompetência da Receita Federal para desconsideração da relação de emprego.
Concordo em parte com o entendimento da Recorrente no sentido de que havendo decisão no processo 11065.001325/2009-18, bem como outra decisão sobre o mesmo ponto em comum aqui no presente processo teríamos o risco de haver conflito de decisões. Contudo, cabe destacar que estamos diante de tributos e fundamentos distintos nos quais podem e devem ser julgados de modos independentes. No processo 11065.001325/2009-18 está sendo analisado a aferição indireta das remunerações de segurados empregados e contribuintes individuais para cobrança das contribuições da empresa (recorrente) tendo por base as folhas de pagamento das empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda e RHH Indústria de Calçados Ltda. Entretanto, no presente processo está se tratando de glosa de créditos das contribuições ao PIS não cumulativas por ocasião de pedidos de ressarcimento na qual foi relatada e fundamentada conforme �auto de infração� de e-fls 85 a 93 cuja base é a desconsideração das notas fiscais das empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda e RHH Indústria de Calçados Ltda.
Percebe-se que o ponto em comum está relacionado à estreita ligação entre a recorrente e as empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda e RHH Indústria de Calçados Ltda.
Apesar de já haver decisão deste Conselho no processo 11065.001325/2009-18, o Acórdão 2402-005.258 decidiu declarar a nulidade do lançamento por vício formal sem adentrar no mérito. Ou seja, não houve julgamento do ponto em comum acima assinalado e, portanto, entendo haver a possibilidade de julgamento por parte desta turma sem que haja decisões conflitantes.
O relatório intitulado �auto de infração� do presente processo (e-fls. 85 a 93) toma por base fatos observados na ação fiscal e que fundamentaram a ligação entre a recorrente e as empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda e RHH Indústria de Calçados Ltda, quais sejam:
a) Grau de parentesco entre os sócios da Henrich e seus fornecedores;
b) Atividade desenvolvida no mesmo endereço;
c) Mesma contadora;
d) Migração dos funcionários da Henrich para a recém constituída Civitanova;
e) Emissão de notas fiscais sequenciais;
f) Ausência de patrimônio das terceirizadas;
g) Dependência financeira das terceirizadas.
Portanto, resta a este colegiado verificar se os fundamentos e elementos de prova que deram origem à glosa dos créditos das contribuições para o PIS, na sistemática da não-cumulatividade, tendo por base a descaracterização da prestação de serviço das empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH, optantes pelo SIMPLES/SIMPLES NACIONAL conforme o período, restar-se-ão confirmados de que as mesmas funcionaram como interpostas pessoas da Recorrente.
Relevante iniciar a análise através da reprodução dos argumentos centrais da autoridade fiscal que efetuou as glosas das despesas dos serviços realizados por supostas interpostas pessoas:
3.1. Glosa de Créditos Relativos à Mão-de-Obra: Civitanova Ind de Calçados Ltda, Ind de Calçados Monte Bianco Ltda e RHH Ind de Calçados Ltda
Constatamos, no decorrer da ação fiscal, que no período de janeiro a setembro de 2009 o contribuinte teve como principais fornecedores de mão-de-obra as empresas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, CNPJ n° 08.164.075/0001-10, Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda, CNPJ n° 03.389.395/0001-54 e RHH Indústria de Calçados Ltda, CNPJ n° 06.075.927/0001-77, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Em tese, por terem sido prestados por pessoas jurídicas domiciliadas no país, esses insumos e serviços de industrialização configuram operação com direito ao crédito das contribuições na sistemática da não-cumulatividade. No entanto, examinando mais detalhadamente essas operações, verificamos que, embora regularmente constituídas, estes fornecedores não são, de fato, pessoas jurídicas independentes da Henrich & Cia Ltda, conforme demonstraremos no decorrer do presente relatório.
Conforme já descrito no relatório, bem como no trecho da Resolução reproduzido acima, os fundamentos para descaracterização da prestação dos serviços de industrialização tiveram por base os seguintes fatos extraídos do procedimento de fiscalização realizado na sociedade empresária: a) Grau de parentesco entre os sócios da Henrich e seus fornecedores; b) Atividade desenvolvida no mesmo endereço; c) Mesma contadora; d) Migração dos funcionários da Henrich para a recém constituída Civitanova; e) Emissão de notas fiscais sequenciais; f) Ausência de patrimônio das terceirizadas; g) Dependência financeira das terceirizadas. A seguir serão destacadas as constatações mais relevantes de cada um destes itens.
a) Grau de Parentesco Entre os Sócios da Henrich e Seus Fornecedores � Verificamos através de consulta cadastral aos sistemas informatizados da RFB que as quatro empresas possuem a seguinte composição societária:

b) Atividade Desenvolvida no Mesmo Endereço
- Henrich e Civitanova: A auditoria anterior constatou que na Rua 10 de Setembro, n° 1071, no Centro de Dois Irmão-RS funciona a empresa Civitanova. No entanto, no cadastro da RFB consta como endereço da Civitanova a Rua 10 de Setembro, n° 1097, que segundo informado pela AFRFB em seu relatório "o estabelecimento de n° 1097 (Civitanova) está vaz/o"(fl. 3 do relatório). Curiosamente, o endereço onde funciona de fato a Civitanova é o informado à RFB como sendo o da filial 89.238.133/0007-08 da Henrich à RFB como sendo o seu endereço. No entanto, observamos que tal filial apresenta GFIP sem movimento desde a competência 06/2005. Ou seja, formalmente a Civitanova está estabelecida na Rua 10 de Setembro, n° 1071, mas na verdade funciona no n° 1097, o qual formalmente é o endereço da filia! paralisada da Henrich, como constatou a AFRFB. Em outras palavras, uma filial da Henrich deu lugar à Civitanova.
Também as constatações da AFRFB relatadas a seguir, demonstram um estreito vínculo da Henrich com seu fornecedor: "o endereço da filial da Henrich, CNPJ n° 89.238.133/0007-08, é o mesmo da Civitanova, qual seja Rua 10 de Setembro, 1.071 e 1.097, em Dois Irmãos - RS. Neste endereco existem 2 (duas) entradas com logotipo da Henrich. Porém, o estabelecimento de no. 1.097 (Civitanova) está vazio", (fl. 3 do relatório)
- RHH e Monte Bianco: No cadastro da RFB consta o n° 278 da Rua Professor Laurindo Vier, Bairro Centro em Santa Maria do Herval-RS como sendo o endereço da empresa RHH e o n° 284 sendo o da Monte Bianco. Formalmente as duas empresas têm endereços distintos, mas na realidade, como constatou a auditoria anterior, essas empresas funcionam no mesmo endereço, como transcreveremos a seguir: "Constatamos in loco que as duas empresas estão estabelecidas no mesmo prédio separadas apenas por uma parede, mas com livre circulação entre elas. A recepção das duas empresas é a mesma. O Sr. José Mauricio Arnold, gerente, recebeu os Termos de Inicio de Procedimento Fiscal das duas empresas e afirmou que gerencia as duas, porém está registrado na RHH desde 18/08/2008". (fl. 4 do relatório)
c) Mesma Contadora - Consta nas DIPJ entregues à RFB no exercício de 2008, a Sra. Roseli Maria Kunz, CPF n° 717.849.930-34, como contadora das empresas Civitanova e Monte Bianco.
d) Migração de Funcionários da Henrich Para a Recém-Constituída Civitanova - Analisando as GFIP declaradas pela Henrich no período de agosto a dezembro de 2006 e as declaradas pela recém-constituída Civitanova Indústria de Calçados Ltda no mesmo período, percebemos que ocorreu uma forte migração dos funcionários da Henrich para esta nova empresa.
O quadro abaixo comprova essa migração, visto que dos 148 empregados contratados pela Civitanova no período de setembro a dezembro de 2006. 96 são oriundos da Henrich, sendo que a contratação na "terceirizada" ocorreu imediatamente após a demissão na Henrich:

e) Emissão de Notas Fiscais Sequenciais - No período analisado as empresa Civitanova. RHH e Monte Bianco emitiram notas fiscais em ordem sequencial e exclusivamente para a Henrich, conforme dados dos quadros ilustrativos abaixo, extraídos das informações constantes no livro Registro de Entradas entregue em meio digital pelo contribuinte à fiscalização:
 
f) Ausência de Patrimônio das Terceirizadas - Analisando os arquivos digitais da Contabilidade entregues pelas terceirizadas à auditoria anterior, constatamos que essas empresas não possuem máquinas, equipamentos, utensílios ou móveis próprios para uso na fabricação de seu objeto social e para o funcionamento em geral da empresa. Fato que chama atenção, tendo em vista a atividade dessas empresas ser a prestação de serviços para terceiros de industrialização por encomenda. Tal constatação se reforça com o seguinte relato da AFRFB:
"Constatamos que todas as máquinas, equipamentos, utensílios e móveis existentes foram cedidos pela Henrich através de comodato... Verificamos, in loco, nas 3 (três) empresas a existência de caixas plásticas e máquinas com o logotipo da Henrich". (fl. 8 do relatório)
g) Dependência Financeira das Terceirizadas - A partir da análise da contabilidade dessas empresas, a auditoria anterior elaborou o demonstrativo abaixo e observou o seguinte: "operacionalmente estas empresas têm prejuízo e sobrevivem às custas de empréstimos da Henrich. Este fato demonstra a dependência das 3 empresas de sua única cliente Henrich ou de quem é realmente a proprietária do negócio", (fls. 8 e 9 do relatório)


A Recorrente argumenta, tanto na Manifestação de Inconformidade quanto no Recurso Voluntário, que as constatações de simulação consubstanciadas no processo no 11065.001325/2009-18 não devem prosperar em virtude de ter tomado por base simples presunção, análises superficiais com ausência de prova da efetiva ocorrência do fato jurídico tributário de descaracterização da relação de emprego e glosa dos créditos oriundos das notas fiscais de prestação de serviços de industrialização.
A decisão vergastada rebateu pontualmente todos os argumentos apresentados pela Recorrente em sede de manifestação de inconformidade, destacando-se que a mesma corroborou com o entendimento apresentado pela fiscalização ao longo do procedimento fiscal. Com isso serão analisados, a seguir, cada ponto controverso a partir do entendimento esposado pela decisão de piso em contraponto dos argumentos da Recorrente:
Da não comprovada relação de emprego entre recorrente e prestadoras de serviço e da incompetência na desconsideração da relação de emprego
A decisão de piso inicia seu voto com o seguinte parágrafo:
Enfim, fundamentados nas constatações acima, verifica-se a contribuinte (Henrich & Cia Ltda) e as empresas prestadoras de serviços/terceirizadas (Civitanova Ind. De Calçados Ltda, RHH Ind. de Calçados Ltda e Ind. de Calçados Monte Bianco Ltda), não empresas independentes, pois sua separação é uma ficção meramente formal, pois factualmente são somente uma única entidade, sendo as prestadoras de serviços/terceirizadas, em realidade, uma filial/departamento da contribuinte, com o intuito exclusivo de se beneficiar do tratamento fiscal/previdenciário favorável aplicado às micro e pequenas empresas denominado SIMPLES, acarretando, no caso deste processo, valores de créditos de PIS e COFINS não-cumulativos ilegítimos, haja vista que o pagamento da folha de salário, de modo indireto, pela contribuinte não pode gerar direito creditórios, nos termos da legislação destas contribuições.
A respeito deste primeiro ponto especificamente atacado pela Recorrente, a decisão de piso fundamentou seu entendimento conforme os seguintes termos:
Continuando sua defesa preliminar, a contribuinte/litigante alega que a competência administrativa para o reconhecimento da existência de relação de emprego é do M.T.E - Ministério do Trabalho e Emprego, através dos Auditores Fiscais do Trabalho, não havendo tal previsão na norma que regulamenta a competência do Auditor da Receita Federal do Brasil, nem sendo permitido pelo disposto no parágrafo único do art. 626 da CLT � Consolidação da Leis do Trabalho. Além disso, em se tratando de relações empregatícias, a competência para julgar passaria a ser da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, VI, da CF.
O reconhecimento do vínculo empregatício é matéria que não está em discussão nos autos. A Autoridade Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil reconhece a condição de segurados empregados e contribuintes individuais dos trabalhadores que prestam serviços à Henrich & Cia Ltda, nos termos dos incisos I e V, do art. 12 da Lei n° 8.212/91. O que não é correto é que empresas interpostas assumam estes segurados, utilizando-se de tributação favorecida e sem patrimônio e renda própria que lhes garantam os direitos previdenciários, nos termos do item Relatório Fiscal/Auto de Infração. Logo, a Autoridade Fiscal da SRF não descaracterizou relação de emprego, tampouco desconsiderou a personalidade jurídica de qualquer das empresas envolvidas, limitando-se a identificar, conforme detalhamento contido no Relatório Fiscal e demais elementos de prova carreados aos autos, o efetivo empregador dos trabalhadores contratados através das empresas interpostas Civitanova Indústria de Calçados Ltda, RHH Indústria de Calçados Ltda e Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda, e, por conseqüência, o sujeito passivo das obrigações previdenciárias.
RELAÇÃO JURÍDICA EMPREGATÍCIA
(...)
Além disso, em relação aos fatos apurados contra a contribuinte, esta informa que possui em torno de 1400 empregos diretos; que a filial que estaria funcionando no mesmo endereço de uma das terceirizadas - Civitanova - está desativada e que nunca coexistiu com a prestadora de serviço; nega que as terceirizadas RHH e Monte Bianco sejam duas empresas funcionando no mesmo prédio, fazendo analogia com o planejamento logístico da General Motors do Brasil - GMB em relação às sistemistas; salienta que o Relatório Fiscal em momento algum relata o cotidiano da relação empregatícia, à luz do princípio da primazia da realidade, a fim de configurar a suposta situação fática aduzida. E para a ocorrência ou não da relação de emprego, deve-se analisar um conjunto de requisitos, de forma pontual e realista, quais sejam: não eventualidade, subordinação e pagamento de remuneração. Ao mesmo tempo, devem ser analisados os requisitos pertinentes às empresas terceirizadas, quais sejam: exercício de atividade de apoio e não subordinação dos trabalhadores cedidos.
Afirma que no caso, ainda que se admita a legitimidade da auditora fiscal para desconsiderar a relação de emprego, ainda assim a ilustre fiscal deixou de demonstrar de forma fática qualquer vínculo de subordinação dos empregados das empresas terceirizadas perante a empresa Henrich (litigante).
Embora a contribuinte tenha feito esta extensa contestação contra as afirmações da Autoridade Fiscal, ela se mostra inconsistência, incapaz de desconstituir as conclusões do trabalho fiscal.
(...)
Por sua vez, em relação à relação empregatícia, é necessário salientar que a terceirização da atividade-fim é prática amplamente repudiada pelo Judiciário Trabalhista, não havendo como admiti-la, por ilegal. Veja-se, nesse sentido, o enunciado na Súmula n.° 331, do Tribunal Superior do Trabalho, "verbis":
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lein.°6.019, de 03.01.1974).
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988).
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei n" 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993).
Nos termos dos itens I e III da Súmula n.° 331 do Tribunal Superior do Trabalho - TST, primeiro, é ilegal a contratação de trabalhadores através de empresa interposta, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, exceto no caso do trabalhador temporário de que trata a Lei n.° 6.019, de 03 de janeiro de 1974; e, segundo, que não há vínculo empregatício quando a contratação de trabalhadores por empresa interposta refira-se, especificamente, (a) a serviços de vigilância, na forma da Lei n.° 7.102, de 20 de junho de 1983, (b) a serviços de conservação e limpeza, e (c) a serviços especializados ligados às atividades-meio das empresas, desde que, em qualquer dessas hipóteses, inexistentes a pessoalidade e a subordinação direta do trabalhador ao tomador dos serviços.
Importa destacar que a terceirização tem uma natureza auxiliar, isto é, se terceiriza serviços diversos daqueles típicos ou finalísticos de uma empresa. Um exemplo clássico é o serviço de limpeza. Todavia, como ficou evidenciado nos autos, a contribuinte terceirizou a sua atividade fim (parte da industrialização).
A terceirização ilícita, procedida apenas no intuito de obter mão-de-obra mais barata e desvinculação dos direitos decorrentes do contrato de emprego, configura pura intermediação de mão-de-obra, hipótese que atrai a incidência do inciso I da Súmula n ° 331 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, formando-se o vínculo de emprego diretamente com o tomador dos serviços.
A legislação trabalhista já se pronunciou a respeito da intermediação de serviços por pessoa jurídica:
TERCEIRIZAÇÃO - DESCARACTERIZAÇÃO - ATIVIDADE-FIM � A intermediação da mão-de-obra para o exercício da atividade-fim, com dependência hierárquica e jurídica do trabalhador para com a tomadora, descaracteriza a terceirização, reconhecido o contrato diretamente com o beneficiário da mão-de-obra." (TRT da 1" Região (AC. Unânime publicado em 27/08/02- RO 11.356/01. Rei" Juíza Maria de Lourdes Dalaberry- Light Serviços de Eletricidade x Marcus René Salles Gianetti).
Por conseguinte, é correto o entendimento adotado pela Autoridade Fiscal, no sentido de que as empresas Civitanova Ind. de Calçados Ltda, RHH Ind. de Calçados Ltda e Ind. de Calçados Monte Bianco Ltda não são, empresas independentes, com mão-de-obra própria, prestando serviços à autuada, mas sim empresas utilizadas com a finalidade específica de evasão das contribuições previdenciárias devidas, bem como de criação de créditos ilegítimos de PIS e COFINS não-cumulativos.
Igualmente, considerando-se o princípio da primazia da realidade, aplicável à relação previdenciária, assim como à trabalhista, bem como a legislação tributária como um todo, e segundo o qual os fatos devem prevalecer em relação à aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, restou configurada à empresa Henrich & Cia Ltda a condição de efetiva beneficiária do trabalho dos segurados supostamente contratados pelas empresas Civitanova Ind. de Calçados Ltda, RHH Ind. de Calçados Ltda e Ind. de Calçados Monte Bianco Ltda. Não se trata, no caso, de desconsiderar a personalidade jurídica dessas empresas, mas, sim, de definir com qual empresa estabeleceu-se, efetivamente, a relação previdenciária e tributária.
Rebatendo os termos da decisão de piso, a Recorrente afirma que a glosa mantida no arresto hostilizado não tem o condão de demonstrar trabalho subordinado entre os empregados das prestadoras de serviço e a empresa Henrich e Cia Ltda. Alega ainda incompetência administrativa da autoridade fiscal da Receita Federal para reconhecimento (ou desconsideração) da relação de emprego tendo em vista que esta atribuição é exclusiva do Auditor Fiscal do Trabalho. Argumenta também que não há provas dos pressupostos legais para a relação empregatícia (empregados terceirizados e Recorrente). Dentro deste contexto, alega não terem sido demonstrados os requisitos caracterizadores da relação de emprego, quais sejam a pessoalidade, a não eventualidade, a onerosidade e a subordinação.
Noutro viés, alega ainda que, de acordo como a Súmula 331 do TST, �para que o tomador do serviço seja responsabilizado tem ele que fazer parte da relação processual, ou seja, o tomador de serviço deve participar do processo junto com o prestador de serviço�. Ainda sobre a Súmula 331, a Recorrente afirma que a mesma foi editada para respaldar créditos trabalhistas de empregados de prestadoras de serviços frente as respectivas tomadoras de serviços, não podendo ser estendida a qualquer outra responsabilidade civil ou tributária.
Outro ponto destacado pela Recorrente refere-se ao fato de que a terceirização procedida foi lícita e que não há ingerência da tomadora na atividade da prestadora, bem como o serviço realizado é na atividade-meio e não na atividade-fim. Não restando caracterizada a simulação para burlar o fisco e reduzir a tributação, na qual acusa a autoridade fiscal, por mera presunção, quando da industrialização por encomenda realizada por empresas que possuem a liberdade de constituição e colaboração entre si.
Iniciemos pela questão relacionada as atribuições do Auditor Fiscal do Trabalho. De fato assiste razão à Recorrente quanto às definições de atribuições, estabelecidas no art. 11, I da Lei no 10.593/02, de que compete àquele assegurar o cumprimento das disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e emprego.
Entendo que no presente caso não estamos diante de uma específica caracterização de vínculo empregatícios de segurados empregados e contribuintes individuais por parte da Henrich e Cia Ltda ou das supostas interpostas pessoas Civitanova, Monte Bianco e RHH. A competência para fiscalização das contribuições sociais por parte das autoridades fiscais da Receita Federal, em tese, quando da lavratura de auto de infração de contribuições previdenciárias, está normatizada no art. 33 da Lei no 8.212/93. Mas na presente demanda não é o caso. Estamos diante de averiguações relacionadas a créditos da não cumulatividade das contribuições para o PIS e da COFINS derivados de despesas com pagamentos realizados a pessoas jurídicas. Apesar de haver certa correlação com os vínculos empregatícios, a competência para análise do direito creditório das citadas contribuições são privativa e exclusiva dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, cabendo a estes a execução de auditoria fiscal com vistas a avaliar os elementos necessários para fins de concessão ou não do mencionado direito. Portanto, improcedente a alegação de incompetência do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil vindicada pela Recorrente no presente caso.
A respeito da falta de comprovação da relação empregatícia, caracterizada pela pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação, corroboro com o entendimento esposado pela decisão de piso na qual ressalta que o foco da questão, no presente processo, não é a caracterização do vínculo empregatício, tal qual informado também no parágrafo anterior. Estamos diante de concessão de direito creditório que, devido a diversos fatores apontados pela fiscalização, levaram à conclusão de que as empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH não possuem independência para prestação dos citados serviços.
Reputo de maior importância o fato de tais serviços, conforme destacado pela decisão de piso e rebatido pela Recorrente, se referirem a atividade-fim (industrialização). Apesar de haver a permissão deste tipo de terceirização a partir da entrada em vigor das Leis nos 13.429 e 13.467, ambas de 2017, a época dos fatos constantes deste processo não havia esta permissibilidade. Nesta esteira, até a edição destas leis, prevalecia o entendimento e aplicação da Súmula no 331 do TST, citada tanto pela decisão de piso quanto pela Recorrente. Não se está aqui a efetuar, como dito alhures, a caracterização de vínculo empregatício, contudo inevitavelmente se faz necessário efetuar uma avaliação sistêmica das normas jurídicas vigentes de modo a se obter o entendimento e a convicção para fins de julgamento de qualquer demanda não só neste Conselho como também em qualquer tribunal administrativo ou judiciário.
Extrai-se do conteúdo da Súmula no 311 do TST, que é ilegal a contratação de trabalhadores por interposta pessoa (situação em que a fiscalização apresenta diversos elementos com vistas a demonstrar tal condição).Também se pode verificar que a contratação de determinados serviços da atividade-meio, tais como vigilância, conservação e limpeza, não geram, em regra, vínculo de emprego com o tomador. No presente caso estamos diante de diversas constatações que, isoladamente, não implicariam a simulação, mas que no conjunto demonstram ser ilegais as contratações aqui analisadas. O que corrobora ainda mais este entendimento é o fato de a �contratação de serviços� ter sido efetuada para a realização de atividades de industrialização, entretanto a Recorrente afirma que houve desconsideração da industrialização por encomenda. Destaque-se que a industrialização por encomenda se caracteriza como uma operação em que, determinado estabelecimento remete insumos (matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem) a um estabelecimento industrial, para que este submeta estes insumos a um processo industrial e retorne estes produtos industrializados ao estabelecimento encomendante.
No presente caso da sociedade empresária Civitanova, percebe-se que não há a remessa dos produtos para outro estabelecimento industrial visto que a mesma, conforme demonstrado nos autos, funciona no mesmo endereço da Recorrente (filial sem movimento de 2005). Entretanto, isoladamente neste ponto, as empresas Monte Bianco e RHH poderiam ser enquadradas como atividade de industrialização por encomenda, contudo, como já mencionado anteriormente, não se deve efetuar uma interpretação de forma isolada e independente dos demais pontos detectados pela fiscalização e rebatidos pela Recorrente.

Grau de parentesco entre os sócios da manifestante e seus fornecedores de mão-de-obra
No que concerne ao item relacionado ao grau de parentesco assim decidiu a DRJ:
PARENTESCO ENTRE SÓCIOS
Começando pela alegação de que o parentesco entre os sócios não é ilegal e não desconstitui a personalidade jurídica das empresas terceirizadas e da contribuinte, não havendo abuso para se configurar em simulação.
O quadro societário da Henrich & Cia Ltda e das empresas interpostas fica evidenciado o grau de parentesco dos seus integrantes, observando-se a recorrência do sobrenome Henrich e de pessoas que, quando não eram parentes, eram ex-funcionários ou familiar deste.
Em primeiro plano se verifica que a Henrich & Cia Ltda é administrada pelo Sr. José Edio Henrich e Gilberto Cyrillo Henrich.
Por sua vez, a terceirizada/prestadora de serviços denominada Civitanova foi constituída inicialmente por parentes em primeiro grau dos sócios da Henrich: Marlene Feltes Henrich (esposa de José Edio Henrich) e Renan Henrich (filho de Juraci e de Gilberto Henrich). Posteriormente, estes sócios foram substituídos por funcionários da Henrich (Felipe Wingert - eletricista de instalações e Lauri Zaehler - motorista de caminhão).
No quadro societário da empresa RHH repete-se o grau de parentesco da família Henrich (Humberto Henrich, filho de Marlene e José Henrich e Renan Henrich, filho de Juraci e Gilberto Henrich), acrescentando-se Rosalina Feiten - funcionária da Heidrich desde 22/04/1998 e Salete Marschner. O mesmo se observa em relação à empresa Montebianco que tem como sócios alguns membros da família Henrich (Ramon Henrich, filho de Juraci e Gilberto Henrich e Estela Rose Henrich, filha de Marlene e de José Henrich).
Ocorre que, analisando-se por si só, não existe, aparentemente, nenhuma ilegalidade/irregularidade no fato da composição societária de uma empresa conter parentes ou empregado de uma empresa e sócio de outra, mas analisando no conjunto com os outros elementos que configuram a simulação (total dependência econômica-operacional das prestadoras de serviços/terceirizadas para a contribuinte, pois esta é a única cliente; total dependência econômica-financeira, pois a contribuinte faz vultosos empréstimos para as prestadoras de serviços/terceirizadas operarem, haja vista que trabalharam com prejuízo na maior parte do período analisado; inexistência de setor produtivo próprio das prestadoras de serviços/terceirizadas, pois todas as máquinas, os móveis, e demais bens utilizados para a sua existência, são cedidos gratuitamente, através de comodato, pela contribuinte; atividades desenvolvidas, de fato, por uma prestadora de serviço no mesmo local da contribuinte e as outras prestadoras desenvolvem suas atividade em um mesmo prédio, separado apenas por uma parede, mas com livre circulação entre ambas e migração imediata de funcionários demitidos da contribuinte para empresa prestadora de serviços/terceirizada), se constata que é um elo de ligação que fez com que a Autoridade Fiscal concluísse que tais empresas na realidade foram constituídas apenas com o objetivo de assumirem formalmente a contratação de mão-de-obra para a contribuinte/litigante.
A Recorrente traz à baila o argumento de que �uma empresa não se confunde com a outra e, tampouco, sobrenome dos sócios / grau de parentesco e/ou sociedade com esposa de ex-funcionário, é condão suficiente para embasar a glosa�. Afirma novamente que meros indícios não podem servir de base para as conclusões do relatório devido à ausência de provas. Alega também que a combinação de parentesco (filho, esposa, etc.) não é empecilho legal ou moral para ser proprietário de empresa e que na região do Município de Dois Irmãos � RS a maioria das empresas são formadas pelo �afectio societatis� sem que haja confusão societária ou patrimonial, pleiteando a aplicação do princípio da livre iniciativa estabelecido no art. 1º, III da Carta Magna.
Ainda neste item, a Recorrente apresenta argumentos relacionados à teoria da desconsideração da personalidade jurídica que, segundo o julgamento do REsp 109.8712/RS, �deve ser aplicada com cautela, diante da previsão de autonomia e existência de patrimônios distintos entre as pessoas físicas e jurídicas�. Para isso afirma que deve haver provas concretas para desconsideração da personalidade jurídica.
Apesar de a decisão de piso de fato ter iniciado os fundamentos de sua decisão com a afirmação �analisando-se por si só, não existe, aparentemente, nenhuma ilegalidade/irregularidade no fato da composição societária de uma empresa conter parentes ou empregado de uma empresa e sócio de outra�, do qual corroboro, entendo também que o conjunto sistêmico das circunstâncias apuradas pela fiscalização e endossada pela decisão de piso é que deram suporte fático probatório à conclusão de simulação.

Do estabelecimento em mesmo endereço
Em relação às discussões relacionadas ao mesmo endereço da Recorrente e das empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH, assim decidiu a DRJ:

ESTABELECIMENTOS EM MESMO ENDEREÇO - RELAÇÃO JURÍDICA EMPREGATÍCIA
Continuando sua manifestação de inconformidade, a contribuinte argumenta que realiza a maioria do serviço de beneficiamento utilizando-se da mão-de-obra das empresas onde ocorrem os serviços terceirizados, mas isto não significaria que as empresas prestadoras de serviços/terceirizadas não teriam personalidade jurídica, sendo uma extensão da litigante, pois estão em espaços separados e cada uma possui personalidade jurídica própria, havendo jurisprudência administrativa que admite a desmembramento das atividades com o objetivo de racionalizar as operações e diminuir a carga tributária.
As empresas estariam próximas umas das outras por uma questão de logística/custos, mas mantendo sua independência de funcionamento, sendo que as terceirizadas RHH Indústria de Calçados Ltda e Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda, estão estabelecidas em Santa Maria do Herval, cidade diferente da litigante (Dois Irmãos).
Além disso, em relação aos fatos apurados contra a contribuinte, esta informa que possui em torno de 1400 empregos diretos; que a filial que estaria funcionando no mesmo endereço de uma das terceirizadas - Civitanova - está desativada e que nunca coexistiu com a prestadora de serviço; nega que as terceirizadas RHH e Monte Bianco sejam duas empresas funcionando no mesmo prédio, fazendo analogia com o planejamento logístico da General Motors do Brasil - GMB em relação às sistemistas; salienta que o Relatório Fiscal em momento algum relata o cotidiano da relação empregatícia, à luz do princípio da primazia da realidade, a fim de configurar a suposta situação fática aduzida. E para a ocorrência ou não da relação de emprego, deve-se analisar um conjunto de requisitos, de forma pontual e realista, quais sejam: não eventualidade, subordinação e pagamento de remuneração. Ao mesmo tempo, devem ser analisados os requisitos pertinentes às empresas terceirizadas, quais sejam: exercício de atividade de apoio e não subordinação dos trabalhadores cedidos.
(...)
Embora a contribuinte tenha feito esta extensa contestação contra as afirmações da Autoridade Fiscal, ela se mostra inconsistência, incapaz de desconstituir as conclusões do trabalho fiscal.
Verifica-se que uma das filiais da Henrich & Cia Ltda, identificada pelo CNPJ n° 89.238.133/0007-08, situa-se na Rua 10 de Setembro, n° 1071, Centro, Dois Irmãos/RS, que se encontra sem movimento desde junho de 2005. Na mesma rua, porém no n° 1097, situa-se a empresa Civitanova Indústria de Calçados Ltda. A Autoridade Fiscal relata que neste endereço existem duas entradas com logotipo da Henrich & Cia Ltda, porém o estabelecimento de n° 1097 (Civitanova) está vazio. Então, após a visita aos locais citados, constatou-se que a empresa Civitanova Indústria de Calçados Ltda funciona, de fato, no endereço da filial da contribuinte. Ou seja, a Civitanova sucedeu a filial da contribuinte (Henrich & Cia Ltda) na sua localização.
Também foi constatado que as empresas RHH e Monte Bianco estão estabelecidas no mesmo prédio (Rua Professor Laurindo Vier, n°s 278 e 284, respectivamente, Santa Maria do Herval/RS), separadas apenas por uma parede, mas com circulação livre entre elas. A recepção das duas empresas é a mesma. O Sr. José Maurício Arnold, gerente, recebeu os Termos de Início de Procedimento Fiscal das duas empresas e afirmou que gerencia as duas, porém está registrado na RHH desde 18/08/2008.
Observa-se que a contribuinte contesta as conclusões da Fiscalização da DRF sobre a localização e funcionamento efetivo das empresas, mas não apresenta nenhuma prova cabal de suas alegações. Não basta alegar, tem que provar, nos termos do art.333, inciso II do Código de Processo Civil.
Entendo inaplicável a jurisprudência administrativa sobre o desmembramento das atividades da empresa e inexistência de simulação. Em primeiro lugar, é somente uma decisão, sem consolidação deste entendimento pelo Conselho de Contribuintes/CARF. Em segundo lugar, não é semelhante com o caso dos autos, haja vista que neste a simulação visava a evasão de tributos entre três empresas e a contribuinte, cujo serviço era realizado no mesmo local de operação da contribuinte ou das empresas prestadoras de serviço, não em uma mesma área geográfica, que é um conceito mais amplo.
A Recorrente repisa o argumento de que usa a mão-de-obra das empresas onde os serviços são terceirizados e que a grande maioria do serviço empregado no beneficiamento foi realizada nas empresas citadas. Alega também que o fisco não poderia tirar da empresa o benefício fiscal relacionado aos créditos da não cumulatividade relacionados às empresas exportadoras visto que as empresas são juridicamente distintas, com personalidade jurídica própria e legalmente constituídas. Neste sentido apresenta jurisprudência deste Conselho a respeito da inexistência de simulação. Conclui que cada empresa possui seu próprio e independente funcionamento, ressaltando para o fato de que as empresas Monte Bianco e RHH estão estabelecidas em outra localidade (cidade diversa da localização da Recorrente), considerando como mais um elemento de prova de que as citadas empresas e a Recorrente são independentes umas das outras.
Entendo que a jurisprudência a respeito de simulação apresentada pela Recorrente não pode ser levado em conta tendo em vista as circunstâncias fáticas e probatórias que envolvem cada caso em separado, portanto não aplicável ao presente caso apesar de tratar do mesmo tema �simulação�.
Sobre o ponto central deste item (mesmo endereço), ficou demonstrado que a Civitianova funciona exatamente no endereço onde está registrada a filial 89.238.133/0007-08 da Recorrente. Destaco que as empresas Monte Bianco e RHH, apesar de ter sido demonstrado que as mesmas possuem entre si uma relação  bem estreita (mesma recepção e mesmo gerente), realmente estão localizadas em endereço distinto da Recorrente (outra cidade). O que, em tese, isoladamente não poderia ser utilizado como elemento probante de dependência das mesmas para com a Henrich.

Da alegação de duas terceirizadas possuírem mesma contadora
O posicionamento da decisão de piso sobre este tema foi o seguinte:
TERCEIRIZADAS COM A MESMA CONTADORA
Neste tópico, no qual a Autoridade Fiscal constatou a existência de duas empresas (Civitanova Indústria de Calçados Ltda e Indústria de Calçados Monte Bianco Ltda) terceirizadas/prestadoras de serviço com a mesma contadora, entendemos que não é um fato que, por si só, leva a conclusão de um esquema simulatório, haja vista que a contratação de um mesmo profissional da área contábil não é ilegal, nem irregular, não havendo nos autos nenhum aprofundamento deste assunto para verificar um conexão mais efetiva com a contribuinte.
Porém, são as outras provas/indícios, no qual a constatação em análise poderia se encaixar, mas de forma secundária, que levam a constatação do esquema simulatório, conforme já analisamos acima.
A Recorrente, em linhas gerais, afirma que �é bastante razoável e de prática normal, além de extremamente aconselhável, que as empresas busquem profissionais que tenham experiência em determinado ramo de atividade�. Neste sentido, afirmou que as partes tem liberdade para contratar os contadores que bem entender.
De fato corroboro com o entendimento da Recorrente e, neste aspecto, a mesma contadora presta serviço apenas para as empresas Civitanova e Monte Bianco, o que não caracteriza a prática de qualquer procedimento simulatório se analisado isoladamente.

Da migração de funcionários da Henrich para uma das terceirizadas
A decisão recorrida se posicionou sobre a migração dos funcionários no seguinte sentido:
Efetivamente, não há impedimento para que empregados que se desligaram de uma empresa venham a prestar serviços a outras, mas no caso dos autos chama a atenção o fato de, no período de setembro a dezembro de 2006, logo após a demissão da contribuinte e em número expressivo (96 dos 148 empregados contratados) tenham sido demitidos e recontratados através de empresa interposta (Civitanova), sem solução de continuidade, ou seja, demitidos em um dia e readmitidos no mesmo dia ou no dia imediatamente seguinte ou no primeiro dia útil subseqüente ao da demissão.
Tal fato demonstra a contribuinte e a empresa em questão operavam com se fosse uma só, tornando evidente o esquema simulatório de que as empresas eram formalmente uma coisa, mas materialmente eram uma só entidade, capitaneada pela contribuinte (Henrich & Cia Ltda).
Por sua vez, o fato de alguns poucos empregados das empresas prestadoras de serviços/terceirizadas entrarem na Justiça do Trabalho contra estas e não contra a contribuinte somente demonstra que estes eram massa de manobra do esquema simulatório e não tinham participação direta neste, pois desconheciam que as empresas eram formalmente individualizadas, mas que materialmente eram uma só entidade, controlada pela contribuinte.
A Recorrente mantém os argumentos trazidos em sede de manifestação de inconformidade de que é normal que funcionários dispensados por uma empresa busquem novas colocações no mercado de trabalho. Neste sentido afirma que não há empecilho para contratação de ex-funcionários da Recorrente pela Civitanova. Reforça seu entendimento quando apresenta amostra de reclamatórias trabalhistas nas quais foram impetradas em desfavor da Civitanova e não da Recorrente.
Mais uma vez tenho que corroborar com o entendimento externado pela decisão de piso. Ficou evidente que a maioria dos empregados admitidos pela Civitanova são oriundos do quadro de pessoal da Recorrente. Percebe-se nitidamente que houve a rescisão contratual em um determinado dia e sua admissão no dia seguinte, ou até no mesmo dia. O Anexo 4 �Relação de segurados empregados da Henrich que passaram a ter vínculo com a Civitanova� de e-fls. 991 a 1002 lista todos os funcionários que fizeram a troca de empresas nesta condição. Entendo que, apesar de serem parcialmente coerentes as alegações da Recorrente de que é normal funcionários dispensados de uma empresa buscarem colocações no mercado de trabalho, não é comum, ainda mais num país com dificuldade de obtenção emprego como o Brasil, ser demitido num dia e admitido no dia seguinte. Veja que novamente é necessário destacar que se está analisando uma situação dentro de um contexto na qual a fiscalização apresenta várias constatações que foram observadas no seu procedimento de auditoria.

Da dita inexistência de patrimônio pelas terceirizadas
A decisão recorrida se posicionou sobre este ponto no seguinte sentido:
Neste ponto, a contribuinte/litigante faz afirmações sem nenhum fundamento de comprovação, como afirmar que as empresas enquadradas no SIMPLES não tem, geralmente, patrimônio, bem como pratica diversionismo, tentando imputar procedimentos à Autoridade Fiscal para que as constatações fossem válidas.
Em realidade, a contribuinte/litigante faz uma defesa desconexa porque não tem como contrapor as afirmações comprovadas de que existe:
a) total dependência econômica operacional das prestadoras de serviços/terceirizadas para a contribuinte, pois esta é a única cliente;
b) total dependência econômica financeira, pois a contribuinte faz vultosos empréstimos para as prestadoras de serviços/terceirizadas operarem, haja vista que trabalharam com prejuízo na maior parte do período analisado;
c) inexistência de setor produtivo próprio das prestadoras de serviços/terceirizadas, pois todas as máquinas, os móveis, e demais bens utilizados para a sua existência, são cedidos gratuitamente, através de comodato, pela contribuinte.
Isto é, as prestadoras de serviço são dependentes sob o aspecto econômico, financeiro, operacional e produtivo à contribuinte (Henrich & Cia Ltda), não deixando dúvida da existência do esquema simulatório descrito nos autos pela Autoridade Fiscal.
Logo, inaplicável a conclusão da contribuinte de que não há razões de fato nem de direito que dêem guarida à desconsideração da relação jurídica entre as prestadoras de serviço e a impugnante, pois seriam empresas juridicamente distintas, com personalidade jurídica própria, adotando tal planejamento para fazer frente ao mercado externo, escolhendo entre as várias alternativas legais, a menos onerosa no planejamento de sua produção industrial, nos termos da doutrina.
Sobre o tema a Recorrente mantém a alegação de que as empresas do SIMPLES não dispõe, em sua maioria, de patrimônio. Argumenta que em face do princípio da isonomia e da legalidade a que se submete o fisco, não cabe a desconsideração das prestadoras de serviços à recorrente e, por conseguinte, foi irregular e desautorizada a glosa.
Outro ponto determinante do ponto de vista deste relator. Conforme já descrito alhures, a industrialização por encomenda se caracteriza como uma operação em que, determinado estabelecimento remete insumos (matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem) a um estabelecimento industrial, para que este submeta estes insumos a um processo industrial e retorne estes produtos industrializados ao estabelecimento encomendante. Pressupõe-se, portanto, que o estabelecimento industrial tenha seu maquinário destinado à industrialização dos produtos por ventura encomendados. No presente caso, a Recorrente, em tese, fornece os insumos, as máquinas e os equipamentos (conforme Comodato descrito no Anexo 6 e 7) bem como fornece recursos às empresas terceirizadas por meio de empréstimos para socorrê-las em face dos acumulados prejuízos ocorridos nos anos de 2005 a 2007, conforme o caso de cada uma das empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH. Nestas circunstâncias não há como acatar os argumentos da Recorrente de que as citadas empresas possuem independência em relação à Recorrente. Corroboro novamente com o entendimento da decisão de piso no que concerne a �ficção meramente formal� visto que na prática as empresas funcionam como filial/departamento da Recorrente. Portanto, deve-se entender que o presente processo se enquadra perfeitamente nos casos em que a situação fática constatada deve prevalecer sobre a aparente forma legal e documentalmente apresentada pela Recorrente e as empresas �terceirizadas�.
Efetuando uma análise conclusiva, compilada e sistêmica dos procedimentos adotados pela Recorrente e constatados pela fiscalização, entendo ter havido simulação por parte da Recorrente com o intuito de reduzir a carga tributária incidente sobre a contribuição para o PIS e a COFINS por intermédio de créditos derivados das despesas com prestação de serviços denominados pela Recorrente como �industrialização por encomenda�. Restou demonstrado pela autoridade fiscal que as empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH não possuem capacidade financeira, em face dos prejuízos obtidos ao longo dos anos de 2005 a 2007, bem como, e por conseguinte, em virtude dos empréstimos efetuados junto à Recorrente. Também não possuem capacidade patrimonial tendo em vista que as máquinas e equipamentos utilizados serem de propriedade da Recorrente, mas cedidas gratuitamente em comodato às citadas empresas. Neste contexto, resta evidente também que a decisão de piso andou bem quando afirmou ser ilegal a contratação de serviços relacionados a atividade-fim no que se refere especificamente à �contratação dos serviços� da Civitanova. Ainda reforça o entendimento de que houve simulação o fato de as empresas fornecerem com exclusividade emitindo notas sequenciais e exclusivamente para a Recorrente.
Apesar de isoladamente não serem motivos caracterizadores da simulação, relevante ressaltar outros pontos que consubstanciam a estreita relação entre as empresas envolvidas, corroborando a descaracterização da prestação de serviços e, por consequência, a glosa dos já citados créditos das contribuições correlacionadas, qual sejam: composição societária das empresas envolvidas por parentes e ex-funcionários da Recorrente; migração imediata de funcionários da Recorrente para a empresa Civitanova e RHH (admissão um dia após a demissão na Recorrente, ou até no mesmo dia) e prestadora de serviços funcionando no mesmo endereço. 
Diante do exposto, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva,
Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
relatdrio constante da Resolugdo 3001-000.243, de minha relatoria,:

“A contribuinte supracitada solicitou ressarcimento de PIS ndo-cumulativo dos meses
de julho a setembro de 2009, conforme pleito constante dos autos.

A DRF de origem fez diligéncias para auferir o pleito da contribuinte, opinando pelo
deferimento parcial, devido a glosas da contribuicdo ndo-cumulativa, nos termos do
Relatorio Fiscal/ Auto de Infracdo de fls. 85 a 93. Neste, a Autoridade Fiscal verificou
gue em auditoria-fiscal realizada junto a empresa Henrich & Cia Ltda, foram
constatadas situacdes faticas que levaram ao entendimento de que terceiras empresas
todas optantes do sistema SIMPLES e, a partir de 01/07/2007, optantes do SIMPLES
Nacional, funcionam como interpostas utilizadas pela autuada para contratar
trabalhadores com reducéo de encargos previdenciérios e criagdo ficticia de créditos
de PIS e COFINS n&o-cumulativos. As empresas interpostas sdo as seguintes:

1) Civitanova Industria de Calcados Ltda (CNPJ 08.164.075/0001-10);
2) RHH Industria de Calcados Ltda (CNPJ 06.075.927/0001-77) e,
3) Industria de Calcados Monte Bianco Ltda (CNPJ 03.389.395/0001-54).

A constatacao da simulagdo entre as empresas decorre de varias constatacfes, como
0 parentesco entre 0s socios; a empresas localizadas no mesmo endereco, com
recepcdo Unica (RHH e Monte Bianco); muitos empregados da impugnante sdo
dispensados e passam a figurar como empregados das outras; socios substituidos por
ex-empregados da impugnante (Civitanova); empregados com alternancia de vinculo
de emprego somente entre as empresas envolvidas; exclusividade na prestacdo de
servigo (unicamente a impugnante); faturamento oriundo exclusivamente em razéo de
uma Unica prestacao de servico; auséncia de maquinas, equipamentos e méveis para
fazer frente & sua atividade fim - tudo obtido da litigante/contribuinte, por meio de
comodato; falta de autonomia financeira: operacionalmente as empresas contratadas
tem prejuizo e sobrevivem as custas de empréstimos da impugnante.

Estas constatacdes estdo mais detalhadas no Relatdrio Fiscal do Auto de Infracéo de
credito previdenciario, contido no processo administrativo 11065.001325/2009-18,
gue consta nas fls. 62 a 84 do presente processo.

Como os supostos servicos de industrializacdo pelas empresas Civitanova Industria
de Calcados Ltda, RHH Industria de Calcados Ltda e Indlstria de Calgados Monte
Bianco Ltda sd@o custos relativos a folha de pagamento da mé&o-de-obra da
contribuinte (Henrich & Cia Ltda), pois, na realidade, formam uma Unica entidade
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controlada e dirigida pela contribuinte, ndo podem gerar crédito das contribuicdes
nao-cumulativas, pois mao-de-obra ndo gera direito creditério, nos termos do art.3°
da Lei 10.637/2002 e da 10.833/2003.

E informado que a representagdo penal foi formalizados nos processos
administrativos n°s 11065.001328/2009-51 e 11065.001329/2009-04.

Entdo, fundamentado nas provas/evidéncias da simulagdo acima transcritas, foram
glosados os créditos de insumos de PIS ndo-cumulativo decorrentes da aquisi¢ao dos
fornecedores/prestadores de servigo (Civitanova Industria de Calgados Ltda, RHH
Industria de Cal¢ados Ltda e IndUstria de Calgados Monte Bianco Ltda ) nos meses
de julho a setembro de 2009, resultando no indeferimento parcial do pleito da
contribuinte, conforme consta do Despacho Decisorio de fl.95.

Irresignada, a contribuinte apresenta manifestagdo de inconformidade, de fls.123 a
146. Nesta, alega que o fiscal autuante enquadrou como simulagdo a prestagéo dos
servigo das empresas contratadas - Civitanova Ind. de Cal¢ados Ltda, RHH Ind. de
Calgados Ltda e Ind. de Calcados Monte Bianco Ltda, com fundamentos nas
constatagbes do processo administrativo 11065.001325/2009-18, desconsiderando a
relacdo de emprego e juridico tributaria por suposta simulagdo na terceirizagdo de
atividades produtivas da litigante, baseando o seu entendimento em simples
presuncdo, com argumentos fundados em analises superficiais, sem provar a efetiva
ocorréncia do fato juridico tributario ou o procedimento do sujeito passivo que se
configure como infracdo a legislacao tributaria.

NULIDADE E INCOMPETENCIA

Argumenta, inicialmente e de forma preliminar, que o processo administrativo
(11065.001325/2009-18) que serviu para fundamentar as conclusdes da Auditoria
Fiscal, ainda se encontra em discussdo administrativa, mas que ndo se encontraria
nos autos em litigio prova dos pressupostos legais da relacdo empregaticia das
empresas terceirizadas com a litigante, fazendo com que o relatério ficasse
incompleto, acarretando o cerceamento de defesa. Agrega-se a este fato que a
competéncia administrativa para o reconhecimento da existéncia de relagdo de
emprego é do M.T.E — Ministério do Trabalho e Emprego, através dos Auditores
Fiscais do Trabalho, nos termos do art. 11 da Lei n° 10.593, de 06/12/2002, sendo
que a recente Lei n° 11.941, de 27/05/2009 deu nova redagédo ao art. 26 da Lei n°
8.212/91, ratificando o &mbito de atuacéo dos Auditores Fiscais da Receita Federal
do Brasil, ndo incluindo as relagbes de emprego, 0 mesmo sendo observado em
relacdo ao disposto no paragrafo Gnico do art. 626 da CLT - Consolida¢éo da Leis do
Trabalho, definindo que € ilegal a desconstituicdo do vinculo empregaticio efetuada
pela Auditora Fiscal da Receita Federal, ainda mais, de forma indireta, como
fundamento para efetuar as glosas de crédito da contribuic&o.

Ademais, em se tratando de relacdes empregaticias, a competéncia para julgar passa
a ser da Justica do Trabalho, nos termos do art. 114, VI, da CF, motivo pelo qual a
Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil, outra vez, extrapolou sua competéncia.

Afirma que no caso em tela tem-se uma terceirizacdo licita, até decisdo transitada em
julgado, pois ndo héa ingeréncia da tomadora na atividade da prestadora, bem como o
servico realizado é atividade-meio e ndo atividade fim.

PARENTESCO ENTRE SOCIOS



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3001-001.032 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 11065.002614/2009-34

Continuando sua defesa, a contribuinte ataca a constatacdo de parentesco entre os
sdcios das empresas, pois isto decorreria da relacédo familiar e de afetividade, que se
estenderia para as relagdes profissionais, onde, por tradi¢do, os conhecimentos do
oficio sdo passados de pai para filho, ndo afetando a personalidade juridica da
pessoa juridicas, que sdo diferentes das dos s6cios.

Embora tenha havido, por algum tempo relacdo de parentesco entre as empresas
terceirizadas (prestadoras/fornecedoras de servigos), este fato ndo afetaria a
personalidade juridica, regularmente registradas, ndo sendo elemento suficiente para
configuracdo de simulagdo/constituicdo irregular de empresas, ja que ndo héa
nenhuma ilegalidade, sendo livre a iniciativa da atividade econdmica, nos termos do
art. 170 da CF.

Além disso, a desconsideracdo da personalidade juridica da empresa somente pode
ocorrer quando existe abuso por parte da empresa, objetivamente provado, ja que
existe autonomia entre o patriménio das pessoas fisicas e juridicas, segundo
entendimento jurisprudencial.

ESTABELECIMENTOS EM MESMO ENDERECO - RELACAO JURIDICA
EMPREGATICIA

No pertinente a constatacdo de que no estabelecimento da contribuinte estarem sendo
realizadas as atividades de empresas terceirizadas/prestadoras de servico, esta
argumenta que usa, para a maioria do servico de beneficiamento, da méo-de-obra das
empresas onde ocorrem 0s Servigos terceirizados. Todavia, tal fato ndo condiz com a
afirmacdo da Autoridade Fiscal de que "em tese" as empresas prestadoras de
servigos/terceirizadas ndo teriam personalidade juridica, sendo uma extensdo da
litigante, pois estdo em espagos separados e cada uma possui personalidade juridica
propria Transcreve excertos de deciséo proferida pelo Conselho de Contribuintes
(Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF) em decisédo de 23/01/2008,
que decide pela inexisténcia de simulacdo para o desmembramento das atividades
com o objetivo de racionalizar as operagdes e diminuir a carga tributaria.

As empresas estariam proximas umas das outras (a contribuinte litigante e as
terceirizadas/prestadoras de servi¢o) por uma questdo de logistica, para reducgédo de
custos, mas mantendo sua independéncia de funcionamento, sendo que as
terceirizadas RHH Industria de Calgados Ltda e IndUstria de Calgcados Monte Bianco
Ltda, estdo estabelecidas em Santa Maria do Herval, cidade diferente da litigante
(Dois Irméos) Além disso, em relagd@o aos fatos apurados contra a contribuinte, esta
informa que possui em torno de 1400 empregos diretos; que a filial que estaria
funcionando no mesmo endereco de uma das terceirizadas - Civilanova - esta
desativada e que nunca coexistiu com a prestadora de servico; nega que as
terceirizadas RHH e Monte Bianco sejam duas empresas funcionando no mesmo
prédio, fazendo analogia com o planejamento logistico da General Motors do Brasil -
GMB em relacdo as sistemistas; salienta que o Relatdrio Fiscal em momento algum
relata o cotidiano da relacdo empregaticia, a luz do principio da primazia da
realidade, a fim de configurar a suposta situacdo fatica aduzida. E para a ocorréncia
ou ndo da relacdo de emprego, deve-se analisar um conjunto de requisitos, de forma
pontual e realista, quais sejam: ndo eventualidade, subordinacdo e pagamento de
remuneracdo. Ao mesmo tempo, devem ser analisados 0s requisitos pertinentes as
empresas terceirizadas, quais sejam: exercicio de atividade de apoio e nao
subordinacéo dos trabalhadores cedidos.
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Afirma que no caso, ainda que se admita a legitimidade da auditora fiscal para
desconsiderar a relacdo de emprego, ainda assim a ilustre fiscal deixou de
demonstrar de forma fatica qualquer vinculo de subordinacdo dos empregados das
empresas terceirizadas perante a empresa Henrich (litigante).

TERCEIRIZADAS COM A MESMA CONTADORA

Na afirmacio da Autoridade Fiscal de existéncia de duas empresas (Civitanova
Indlstria de Calgados Ltda e Indlstria de Calcados Monte Bianco Ltda)
terceirizadas/prestadoras de servico com a mesma contadora serem um indicio do
esquema simulatorio, a litigante alega que este fato ndo é proibido pela legislacéo,
sendo livre a escolha de profissionais para a prestacéo de servico, ainda mais de que
estes tenham experiéncia no ramo de negécios do empregador. Observa ainda que o
fato de terem a mesma contadora ndo faz com que as empresas
terceirizadas/prestadoras de servico percam sua personalidade juridica e
independéncia, nem ha prova de nenhuma irregularidade desta profissional, até
porque a contribuinte/litigante ndo pode ser responsavel por atos de terceiros,
distintos de seus proprios atos.

MIGRACAO DE FUNCIONARIOS DA  CONTRIBUINTE PARA
TERCEIRIZADA

Continuando sua defesa, a contribuinte/litigante alega que a contratacdo de seus
funcionarios despedidos pela empresa terceirizada Civitanova Industria de Calgados
Ltda ndo apresenta nenhuma irregularidade, haja vista que 0s empregados
despedidos podem escolher trabalhar na mesma area de atuacdo e em outra empresa
proxima.

Relata que sequer os funcionarios das terceirizadas entendem ter a Henrich (litigante)
qualquer responsabilidade, sequer no ambito trabalhista, como pode ser observado
na amostragem (uma acdo de cada empresa) das reclamatérias trabalhistas
interpostas anexas (Anexo 05).

INEXISTENCIA DE PATRIMONIO DAS TERCEIRIZADAS

Neste tdpico, a litigante argumenta que seria uma razdo vazia para fins da
constatacdo da simulacéo, pois as empresas ligadas ao SIMPLES, em sua maioria,
ndo dispdem de patriménio. Por isso, a litigante faz questionamento como: se
auséncia de patrimdnio das empresas no SIMPLES é um fendmeno geral e nacional, o
Fisco fiscalizara, uma a uma, para desconsiderar suas operacoes e glosar os créditos
das contribuicBes? Tal consideracao seria necessaria, levando em conta o principio
constitucional da isonomia e legalidade, ao qual a Autoridade Fiscal € submetida.

Entdo, considerando toda sua defesa, a contribuinte conclui que ndo ha razées de fato
nem de direito que déem guarida a desconsideracdo da relagdo juridica entre as
prestadoras de servico e a impugnante, pois as razdes levantadas pela autoridade
Fiscal fazem parte das técnicas industriais e comerciais do mundo contemporaneo,
sendo as empresas juridicamente distintas, com personalidade juridica proépria:
socios, empregados, faturamentos, contabilidade, contadores distintos e domicilio.
Por conseguinte, as empresas tidas com o fito de burlar o Fisco sdo pessoas juridicas
inconfundiveis e legalmente constituidas, sendo um direito do contribuinte, para fazer
frente ao mercado externo, escolher entre as vérias alternativas legais, a menos
onerosa no planejamento de sua produgéo industrial, nos termos da doutrina.
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Por fim, finalizando sua manifestacdo de inconformidade, a contribuinte/litigante
solicita o ressarcimento imediato da parcela glosada, devidamente corrigida pela
taxa SELIC”

A DRJ de Porto Alegre/RS julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditdrio conforme Acordédo n°® 10-34.577 a seguir
transcrito:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgdo: 01/07/2009 a 30/09/2009

PRELIMINAR DE NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA E
INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE FISCAL — NAO COMPROVACAO -
IMPROCEDENCIA.

A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa e incompeténcia da Autoridade
Fiscal ndo restaram comprovadas pela contribuinte/litigante, acarretando a
improcedéncia da alegacéo da defesa.

PRESTACAO DE SERVICO - INEXISTENCIA MATERIAL DE SEPARACAO ENTRE
A ENCOMENDANTE E A PRESTADORA DE SERVIGOS - SIMULAGAO -
DESCARACTERIZAGCAO DA OPERAGAO - GLOSA DOS CREDITOS FAVORAVEIS
AO CONTRIBUINTE.

A realizacdo da prestacdo de servico de industrializacdo da producdo quando a
empresa encomendante e a empresa prestadora de servicos sdo separadas
formalmente, no papel, mas na realidade, de fato, inexiste separagdo, pois,
materialmente, sdo e atuam como uma Unica entidade, caracteriza simulacdo de atos
visando beneficios tributdrios, acarretando a ilegalidade da operacdo. Por
conseguinte, a simulacdo gera a descaracterizacdo da industrializagdo por
encomenda e a consequente glosa dos créditos favoraveis ao contribuinte gerados
pela operacao realizada de forma ilegal, nos termos da legislacéo especifica.

TAXA SELIC - FALTA DE PREVISAO LEGAL.

N&o incidem correcdo monetaria e juros sobre os créditos de PIS e de COFINS
objetos de pedido de ressarcimento.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario
contra a decisdo de primeira instancia repisando 0s mesmos argumentos apresentados na
manifestacdo de inconformidade e rebatendo o disposto na decisao de piso.

A glosa objeto do presente processo teve seus fundamentos descritos no
documento intitulado “Auto de Infragdo” (e-fls. 85 a 93) e este, por conseguinte, tomou por base
0 Relatorio do Auto de Infragdo do processo 11065.001325/2009-18 no qual concluiu que “as
empresas Civitanova, RHH e Monte Bianco, empresas optantes pelo SIMPLES e SIMPLES
NACIONAL, constituem empresas interpostas utilizadas pela empresa HENRICH para
contratarem empregados com reducdo de encargos previdenciarios” bem como utilizou os

elementos de prova denominados “Anexo Documentos de Prova” constantes daquele processo
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para dar suporte as glosas. Diante destas circunstancias, na sessao de julgamento deste Colegiado
no dia 12/06/2019, o processo foi baixado em diligéncia por intermédio da Resolugéo n° 3001-
000.243 para que a autoridade competente da unidade fiscal de origem procedesse a juntada dos
“Anexo Documentos de Prova” constante do processo 11065.001325/2009-18.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi novamente distribuido a
minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Da competéncia para julgamento do feito

O presente colegiado € competente para apreciar o presente feito, em
conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo Il da Portaria MF n° 343, de 2015, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com
redagéo da Portaria MF n° 329, de 2017.

Conhecimento

A afericdo dos requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntéario ja foram
aferidos na Resolugdo n° 3001-000.243. Segue-se para a analise de mérito.

Preliminar

A Recorrente alega cerceamento de defesa e que o presente processo merece ser
reformado tendo em vista a necessidade de julgamento em definitivo do processo n°
11065.001325/2009-18. Afirma ainda que este processo nao pode ser utilizado como elemento
de conviccdo para o julgamento do presente.

Conforme ja me posicionado no voto da Resolugdo n° 3001-000.243, estamos
diante de tributos e fundamentos distintos nos quais podem e devem ser julgados de modos
independentes. No processo n° 11065.001325/2009-18 esta sendo analisado a aferigdo indireta
das remuneracGes de segurados empregados e contribuintes individuais para cobranca das
contribuicdes da empresa (recorrente) tendo por base as folhas de pagamento das empresas
Civitanova Industria de Calcados Ltda, Industria de Calgados Monte Bianco Ltda e RHH
Industria de Calcados Ltda, doravante denominadas Civitanova, Monte Bianco e RHH.
Entretanto, no presente processo esté se tratando de glosa de créditos das contribui¢des ao PIS
ndo cumulativas por ocasido de pedidos de ressarcimento na qual foi relatada e fundamentada



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3001-001.032 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 11065.002614/2009-34

conforme “auto de infracdo” de e-fls 85 a 93 cuja base é a desconsideracdo das notas fiscais das
empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH.

Destaque-se que ja houve decisdo deste Tribunal Administrativo no processo n°
11065.001325/2009-18. O Acdrdédo n° 2402-005.258 decidiu declarar a nulidade do langamento
por vicio formal tendo em vista que ndo houve a lavratura dos termos de responsabilidade
solidaria em relacéo as empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH, sem, contudo, adentrar no
julgamento de mérito. Portanto, tendo em vista que os elementos de prova que deram suporte ao
processo n° 11065.001325/2009-18 foram juntados ao presente processo quando do atendimento
da Resolucgdo n° 3001-000.245, entendo que ndo ha impedimento de julgar a presente lide.

Percebe-se, a bem da verdade, que a Recorrente alega cerceamento de defesa, mas
que a meu ver ndo ha que se caracterizar ofensa ao principio constitucional da ampla defesa
quando se esta julgando uma lide sem que tenha havido decisao definitiva de processo correlato.

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa.

Meérito

Reproduzo parte do voto da Resolucdo n® 3001-000.243 que baixou 0 processo
em diligéncia a unidade de origem por ser de vital relevancia para a introducdo da analise
meritoria da presente demanda:

A presente discussdo versa sobre a Pedido de Ressarcimento de PIS n°
30917.29528.030809.1.1.080495 referente ao 2° Trimestre de 2009 no valor de
R$307.291,64. Deste valor foram glosados R$19.225,48 referente a desconsideragé@o dos
servicos prestados pelas empresas Civitanova Industria de Calcados Ltda, IndUstria de
Calgados Monte Bianco Ltda e RHH Industria de Calgados Ltda por considerar que os
valores relacionados a estes servigos a bem da verdade seriam custos relacionados a
propria folha de pagamento da Henrich & Cia Ltda e que ndo poderia se creditar das
contribuicbes em relacéo aos servicos de mdo-de-obra por expressa vedacao legal.

A glosa cujo relatorio encontra-se no documento intitulado “Auto de Infra¢do” e-fls. 85
a 93 tomou por base o Relatério do Auto de Infragdo do processo 11065.001325/2009-18
no qual concluiu que “as empresas Civitanova, RHH e Monte Bianco, empresas optantes
pelo SIMPLES e SIMPLES NACIONAL, constituem empresas interpostas utilizadas pela
empresa HENRICH para contratarem empregados com reducdo de encargos
previdenciarios".

A Recorrente alega preliminarmente, em seu Recurso Voluntério, que ha necessidade do
transito em julgado do processo 11065.001325/2009-18 para aplicacdo dos efeitos
préaticos no presente processo. No mérito, afirma que ndo foi comprovada a relagdo de
emprego entre a recorrente e as prestadoras de servico bem como da incompeténcia da
Receita Federal para desconsideracéo da relacédo de emprego.

Concordo em parte com o entendimento da Recorrente no sentido de que havendo
decisdo no processo 11065.001325/2009-18, bem como outra decisdo sobre 0 mesmo
ponto em comum aqui no presente processo teriamos o risco de haver conflito de
decis@es. Contudo, cabe destacar que estamos diante de tributos e fundamentos distintos
nos quais podem e devem ser julgados de modos independentes. No processo
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11065.001325/2009-18 esta sendo analisado a aferi¢do indireta das remuneracfes de
segurados empregados e contribuintes individuais para cobranca das contribuicdes da
empresa (recorrente) tendo por base as folhas de pagamento das empresas Civitanova
Industria de Calgados Ltda, IndUstria de Cal¢ados Monte Bianco Ltda e RHH Industria
de Calcados Ltda. Entretanto, no presente processo esta se tratando de glosa de créditos
das contribui¢bes ao PIS ndo cumulativas por ocasido de pedidos de ressarcimento na
qual foi relatada e fundamentada conforme “auto de infragdo” de e-fls 85 a 93 cuja base
é a desconsideragdo das notas fiscais das empresas Civitanova Industria de Calgados
Ltda, Indistria de Cal¢ados Monte Bianco Ltda e RHH Industria de Calgados Ltda.

Percebe-se que o ponto em comum esté relacionado a estreita ligagdo entre a recorrente
e as empresas Civitanova Indlstria de Calcados Ltda, Industria de Calgados Monte
Bianco Ltda e RHH Industria de Calgados Ltda.

Apesar de ja haver decisdo deste Conselho no processo 11065.001325/2009-18, o
Acordéo 2402-005.258 decidiu declarar a nulidade do langamento por vicio formal sem
adentrar no mérito. Ou seja, ndo houve julgamento do ponto em comum acima
assinalado e, portanto, entendo haver a possibilidade de julgamento por parte desta
turma sem que haja decisdes conflitantes.

O relatorio intitulado “auto de infracdo” do presente processo (e-fls. 85 a 93) toma por
base fatos observados na acédo fiscal e que fundamentaram a ligacéo entre a recorrente e
as empresas Civitanova Industria de Cal¢ados Ltda, Industria de Calgados Monte Bianco
Ltda e RHH Industria de Calcados Ltda, quais sejam:

a) Grau de parentesco entre os sdcios da Henrich e seus fornecedores;

b) Atividade desenvolvida no mesmo enderego;

¢) Mesma contadora;

d) Migracéo dos funcionarios da Henrich para a recém constituida Civitanova;
e) Emissdo de notas fiscais sequenciais;

f) Auséncia de patrimoénio das terceirizadas;

g) Dependéncia financeira das terceirizadas.

Portanto, resta a este colegiado verificar se os fundamentos e elementos de prova
que deram origem & glosa dos creditos das contribuigdes para o PIS, na sistematica da néo-
cumulatividade, tendo por base a descaracterizacdo da prestacdo de servico das empresas
Civitanova, Monte Bianco e RHH, optantes pelo SIMPLES/SIMPLES NACIONAL conforme o
periodo, restar-se-do confirmados de que as mesmas funcionaram como interpostas pessoas da
Recorrente.

Relevante iniciar a analise através da reproducdo dos argumentos centrais da
autoridade fiscal que efetuou as glosas das despesas dos servicos realizados por supostas
interpostas pessoas:

3.1. Glosa de Créditos Relativos a Mao-de-Obra: Civitanova Ind de Calgados Ltda, Ind
de Calcados Monte Bianco Ltda e RHH Ind de Calc¢ados Ltda
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Constatamos, no decorrer da acao fiscal, que no periodo de janeiro a setembro de 2009
0 contribuinte teve como principais fornecedores de méao-de-obra as empresas
Civitanova Industria de Calcados Ltda, CNPJ n° 08.164.075/0001-10, Inddstria de
Calcados Monte Bianco Ltda, CNPJ n° 03.389.395/0001-54 e RHH Industria de
Calcados Ltda, CNPJ n° 06.075.927/0001-77, conforme demonstrado no quadro a

seqguir:
Servigos Utilizados COMo Insumos
Més Valor das NF | Valordas NF | Valor das NF | Valor Total das
Civitanova (A} | Monte Bianco RHH (C) NF (A+B+C)
jan/09 | R$ 122.369,30 | R$ 101.091,63| R§ 75.21163| R$ 298.672,56
fev/09 R$ 160.660,30| R$ 84.861,00 R$ 77.796,47| R 323.317,77]
mar/09 |R$ 102.008,83 | RS 130.97519] R$ 54.156,92] R$ 287.140,94
abri09 |[R$ 164.417,00| R$ 96.503,06| R$ 8546156| R$ 346.381,62
mai/09 |R$ 170.49595| R 121.156,72| R$ 113.586,38| R$ 405.239,05
jun/09 [R$ 179.44820 | R$ 105.100,26] R$ 129.011,55| R$ 413.560,01
jul/09 R$ 190.505,10 | R$ 114.902.99] R$ 99.013,45 R$ 404.421,54
ago/09 [R$ 171.169,90| R§ 109.587,11] R$ 106.320,27} R$ 387.077,28
set/09 |[R$ 148.469,00 | R$ 120.043,33] R$ 70.002,10] R$ 338.515,33

Em tese, por terem sido prestados por pessoas juridicas domiciliadas no pais, esses
insumos e servigos de industrializacdo configuram operacédo com direito ao crédito das
contribuicbes na sisteméatica da nao-cumulatividade. No entanto, examinando mais
detalhadamente essas operag0es, verificamos que, embora regularmente constituidas,
estes fornecedores ndo sdo, de fato, pessoas juridicas independentes da Henrich & Cia
Ltda, conforme demonstraremos no decorrer do presente relatorio.

Conforme ja descrito no relatério, bem como no trecho da Resolugéo reproduzido

acima, os fundamentos para descaracterizacdo da prestacdo dos servi¢os de industrializacdo
tiveram por base os seguintes fatos extraidos do procedimento de fiscalizacdo realizado na
sociedade empresaria: a) Grau de parentesco entre os socios da Henrich e seus fornecedores; b)
Atividade desenvolvida no mesmo endereco; ¢) Mesma contadora; d) Migracdo dos funcionarios
da Henrich para a recém constituida Civitanova; e) Emissdo de notas fiscais sequenciais; f)
Auséncia de patrimonio das terceirizadas; g) Dependéncia financeira das terceirizadas. A seguir
serdo destacadas as constatacGes mais relevantes de cada um destes itens.

a) Grau de Parentesco Entre os Sécios da Henrich e Seus Fornecedores — Verificamos
através de consulta cadastral aos sistemas informatizados da RFB que as quatro
empresas possuem a seguinte composicao societaria:
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Henrich Cia & Ltda
= -
Sdcios CNPJ/CPF Qualificagao Data de Ingresso % nsoo(éia::lutal
BERCK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 01.318.087/0001-31 |[Socio 07/01/2002 1.79%
GILBERTO CYRILLO HENRICH 007.815.500-25 Socio Administrador 27/07/1967 0.96Y
GH PARTICIPACOES LTDA 87.338.562/0001-28 [Sdcia 14/07/1981 96,29%|
JOSE EDIO HENRICH 007.815.410-34 Socio Administrador 18/08/1966 0,96%
Civitanova Industria de C. Ltda
NPJICP liflcaga Datade | Data da %?(nl vineul ich

Séclos CNPJICPF Qualificagéo Ingresso | Retirada ?saa'f;'.:] neulo com a Henric!
FELIPPE WINGERT Sdcio Administrador | 22/05/2007 5,00% | Ex-funcionaric - Rescisao 08/05/2007
LAURI ZAEHLER 538.582.800-07 |Socio Administrador | 10/08/2007 95,00% ] Ex-funcionario - Rescisao 22/10/2008
RENAN HENRICH |823.818.28087 - 14/07/2006 | 22/05/2007 - Filho de Gilbarta Cyrillo Henrich
MARLENE FELTES HENRICH [639.333.570-04 | - 14/07/2006] 10/08/2007 - Esposa de Josa Edio Henrich

RHH Industria de Calgados Ltda
“% na

sécios | CNPJICPE Quatificacio IE;:::;:, Data da Capital vinculo com a Henrich
CLERIA LISKOSKI DA SILVA ©66.831.120-53 |Socio 23/04/2009 5.00%, =
SALETE MARSCHNER ZAEHLER 874.054.520-00 [Socio Admin: 05/08/2007 95,00%|Esposa de Laur Zaehler, ex-func Henrich
HUMBERTO HENRICH 828.345.040-91 3 08/01/2004 | 05/09/2007 - Filho de José Edio Henrich
IRENAN HENRICH 823 818.280-87 - 08/01/2004 [ 05/09/2007 - Filho de Gilberto Cyrillo Hennch

Industria de Calg s Monte Bianco Ltda
Y% no
Socios CNPJ/CPF Qualificagao Ingresso | Capital Vinculo com a Henrich
Social

RAMON HENRICH 955.101.920-20_|Socio Administrador_ | 12/07/2004 | 99,00%|Filho de Gilberto C. Henrich
ESTELA ROSE HENRICH 547.954.860-34 [Sécio 26/08/2005| 1,00%|Filho de José E. Henrich

b) Atividade Desenvolvida no Mesmo Endereco

- Henrich e Civitanova: A auditoria anterior constatou que na Rua 10 de Setembro, n°
1071, no Centro de Dois Irmao-RS funciona a empresa Civitanova. No entanto, no
cadastro da RFB consta como endereco da Civitanova a Rua 10 de Setembro, n° 1097,
gue segundo informado pela AFRFB em seu relatério "o estabelecimento de n° 1097
(Civitanova) esta vaz/o"(fl. 3 do relatdrio). Curiosamente, o endereco onde funciona de
fato a Civitanova ¢é o informado a RFB como sendo o da filial 89.238.133/0007-08 da
Henrich @ RFB como sendo o seu endereco. No entanto, observamos que tal filial
apresenta GFIP sem movimento desde a competéncia 06/2005. Ou seja, formalmente a
Civitanova esta estabelecida na Rua 10 de Setembro, n° 1071, mas na verdade funciona
no n° 1097, o qual formalmente é o endereco da filia! paralisada da Henrich, como
constatou a AFRFB. Em outras palavras, uma filial da Henrich deu lugar a Civitanova.

Também as constatacdes da AFRFB relatadas a seguir, demonstram um estreito vinculo
da Henrich com seu fornecedor: "o endereco da filial da Henrich, CNPJ n°
89.238.133/0007-08, é o mesmo da Civitanova, qual seja Rua 10 de Setembro, 1.071 e
1.097, em Dois Irméos - RS. Neste endereco existem 2 (duas) entradas com logotipo da
Henrich. Porém, o estabelecimento de no. 1.097 (Civitanova) esta vazio", (fl. 3 do
relatorio)

- RHH e Monte Bianco: No cadastro da RFB consta o n° 278 da Rua Professor
Laurindo Vier, Bairro Centro em Santa Maria do Herval-RS como sendo o enderego da
empresa RHH e o0 n° 284 sendo o da Monte Bianco. Formalmente as duas empresas tém
enderecos distintos, mas na realidade, como constatou a auditoria anterior, essas
empresas funcionam no mesmo enderego, como transcreveremos a seguir: "Constatamos
in loco que as duas empresas estéo estabelecidas no mesmo prédio separadas apenas por
uma parede, mas com livre circulacdo entre elas. A recepcao das duas empresas é a
mesma. O Sr. José Mauricio Arnold, gerente, recebeu os Termos de Inicio de
Procedimento Fiscal das duas empresas e afirmou que gerencia as duas, porém esta
registrado na RHH desde 18/08/2008". (fl. 4 do relatério)

c) Mesma Contadora - Consta nas DIPJ entregues a RFB no exercicio de 2008, a Sra.
Roseli Maria Kunz, CPF n° 717.849.930-34, como contadora das empresas Civitanova
e Monte Bianco.

d) Migracdo de Funciondrios da Henrich Para a Recém-Constituida Civitanova -
Analisando as GFIP declaradas pela Henrich no periodo de agosto a dezembro de 2006
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e as declaradas pela recém-constituida Civitanova Industria de Calgados Ltda no mesmo
periodo, percebemos que ocorreu uma forte migracdo dos funcionarios da Henrich para
esta nova empresa.

O quadro abaixo comprova essa migracéo, visto que dos 148 empregados contratados
pela Civitanova no periodo de setembro a dezembro de 2006. 96 sdo oriundos da
Henrich, sendo que a contratacdo na "terceirizada™ ocorreu imediatamente apds a
demissdo na Henrich:

. |Demissao na| Admissao Demissao | Admissao
Nit Nome Henrich | Civitanova Nit Nome ha Henrich | Civitanova
94540085 ROMEQ KLALICK 124/08/2006  101/09/2006 | g l ARGAR 126/09/2006 127/09/2006 |
66 NACIQ CELMER 131/08/2006 _101/0¢/2006 | 12847179714/ TATIA A 2006 127/00/2006 |
2691141707|MARCELQ JOSE KRIND( [14/08/2006  115/09/2006 | 12590546698)V2 6/09/2006 |27 06 |
£090097 14| DANIELA BECKER SCHABARUM mm f ) 6/0912006_ 127/09/2006 |
4160807\MARIA SIRLE| ZIMMER 116/09/2006  ;18/09/2008 | A ANDR 006 [02/10/200
644715|RENATO LOTARIO KELM 116/09/2006  118/06/2006 | 1265348571¢] 29/Q9) (027101200
[ 12088503872[VANDER ON DA A 117/09/2006 118/08/2006 | 12853348670) !—FLN /1012006 103/10/200
0666933523EDIO JO ANN 120/06/2006 4 K 031 03102006 |
12361454500 ARLOS SEBASTIANY | 20/08/2008 | 1213012 0 ACKER 10371012008 [03/10/2006 |
026977587INADIA MARIA FETTER 10/09/2006_ |20/08/2006 | 12031 10/2006_103/1
862285686/ ANDRE DOS SANTOS WULF 211681200 03/10/2006
RILO STO 21 ogfzqgﬁ_r.mmng_l' |1 LUZIA REICHERT 02006 {03/
IPRIAND KUNRATH 21/09/2006 _{22/09/2006 | | /10120 /10/2006
g RITTER [21/09/2006 122/08/2006 | EIRA (03102006 [03/10/2
&4 QNAS VIER (210912006 _[22/09/2006 | 12738880692/ ERENI PINHEIRQ DOS SANTOS  103/10/12006 103/10/2006 |
0992168 ANDRQ WIEST 21/09/20068 _{22/09/2Q08 | 12816304673AFRAN NIEST 03/10/2006 _ (03/10/2006 |
042501604|RODRIGO OR SCHERER  [21/09/2006 122/00/2006 | 12386514437|GLENIQ ABREU CAETAND 03/10/2006 103/10/2006 |
g E[RUBIA REISDORFER [21/09/2006 [22/00/2006 | 10844657376]INES FROHLICHCLOSS  [03/10/2006
12939945685 ALEXANDRE SCHNEIDER __ 126/00/2006 (27/00/2006 | 120018825581 JOAQ FRA ASTANHA
4160262(ALVICIO ANTONIO WILLERS  126/09/2006 127/09/2006 | 20128344282 JOICE MONIQUE WEBER 03/10/2008
126 ANETEFLESCH  _ [26/00/2006  127/09/2006 | 123998454 R ROHR 03/10/2008 103102000 |
1 i N TEN LUNKE. |26/09/2006 _|27/09/2006 | 2069305870Q| LUZIANE IRASSQCHIO 103/10/2006 _[03/10/2006 |
0BA46560 MARIA RQSGA [26/09/2006_[27/09/2006 | 12608565675 MANOEL. CERQUEIRA DOS SANTOS [0310(2006 [03/10/2006 |
20475194991CLAUDETE HILARIO DA A__126/09/2006 127/09/2006 | 12535775678IMARCOS LUL R 103/10/2006 _ 103/10/2006 |
2045370 AUD MOSSMANN %%gjm 8723884/ MAURICIO DRUMM 03/10/2006 _103/10/2006
48574786/ CLAUDIO JAQ POS SANTO 127/09/2006 | 12614508677\ NEUZA TEREZA PAULA DA SILVA  103/10/2006 /1012006
0868084090|CRISTINA D R |26/00/2006_ |27/09/2006 | 12394405440(PAULINHO CESAR DA SILVA 3/10/2006 _03/10/2006
12503715941|DAISE GRISTINA GOLDSCHMIDT [26/09/2006 [27/09/2006 | 12374030700[PAULO ROBERTO SCHMIDT 103/10/2008[03/10/2006
12677105685 DANIEL JUNIOR VARGA mmm 15[PRI RV [03(10/2006_[03(10/2006
1 B28532/D MAR WEIAND 126/09/2006 | 1
69649439(D OR.JD KLEIN 27/00/2008 | 1 4
915030708 ANDRA TEREZINHA |26/09/2006  127/09/2006 |
 12320767187|ELZA MIRANDA DOS SANTOS . | 26/06/2006., {27/00/2006 VALMOR CORREA GARVALHO 10,
IGENAIR DE MELLO MACHAD |26/09/2006  127/09/2006 | 12638602673 A N 4 2
§§§§1731SBEGERALDOG_QN_Q&_L.VES DOS |27/09/2006 | 12276860741 ARQ  104/10/2006 [05/10:12006 |}
%g%;ggggéégﬁmm LENBURG 28/0%/2008 _|27/09/2006 ]23}2322&547 CELIQ RELLY ggg& &%-05,'10!2006
1 EDATEREZINHABOTH _ ___ 126/00/2006 | WE_ 0510 106/10/20086 |
[ 12011218723)IRIA ALTENHOFEN SCHAAB | 126/05/2006 | i /10/2006 _111/10/2006 |
ﬂm&gwmmwmm A ISENBRAUN _ 111/10/2006 [13/102006 |
7134227111 JANETE TERESINHA STEFFEN 126/09/2006 |27/09/2006 | ES 11710/ 107200
20128341313 JOICE PACH 260912008 |27/00/2006 ¢ 17449 BF10/2006
-ABST4BAQ PIELMAN [26/09/2006 [27/09/2606 | 1 GONCALVES __117/1Q 012006 |
12419011904 MARIA CLAUDETE HENR [26/09/2008 12710972006 | EIRQS SOLET] . [22/11/2008 (2311172006 |
12169160843 MAURI VALTER CLO 26/08/2006 _ 127/09/2006 | | 22/11/2006 _123/11/2006
9878980[PAULC ISAIAS DA SILVA [26/08/2006 | 12594044897 ROGERIO DORNELLES 2211112006 |23/11/2006 |
29313674/ SANDRA REGINA GHISLEN 126/09/2006 127/09/2006 | 1313212 1212006
| 126186106701SIL.VANE PIENEGONDA 26/00/2006  127/09/2006 | LK) 10/12/2006 120/112/2006 |

e) Emissdo de Notas Fiscais Sequenciais - No periodo analisado as empresa
Civitanova. RHH e Monte Bianco emitiram notas fiscais em ordem sequencial e
exclusivamente para a Henrich, conforme dados dos quadros ilustrativos abaixo,
extraidos das informagfes constantes no livro Registro de Entradas entregue em meio
digital pelo contribuinte a fiscalizacao:
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vitanova Ir e Calgados Ltda ndustria de Calgados Cida [_Industrla de Calcados Monte ETanco"Ltda_'
NOTA FISCAL | DATA EMISSAO | VL CONTABIL] NOTA FISCAL | DATA EMISSAO[ VL CONTABIL | NOTA FISCAL] DATA EMISSAO] VL CONTABIL
7496 01-set-09[ 4.131,00]5691 03-ago-09| 1.563,648650 01-jul-08 228,42
7497 01-set-09 27.904,9515692 03-ago-09 11.000,00{8651 01-jul-09 58,24
7498 01-set-09 7.110, 03-ago-09 20.006,42]8652 01-jul-09] 3 205,74
7499 02-set-09] 9.078( 03-ago-09 1.260,05/8653 01-jul-09 792,31
7500 02-set-09 1 800 03-ago-08] 1.586,00]8654 02-jul-0f 534, 5
750 02-set-09 720 04-ago-09 2.058,00|8655 i
7502 02-set-09 27.500, 04-ago-09 785,30|8656 2-jul- . f
750 02-set-09 3, 04-ago-09 1.000,00]8657 i
7504 02-set-09 7.520, 05-ago-09 815.57/8658
7505 34, 05-ago-0!
7506 05-ago-09)
7507 06-ago-08
7508 06-ago-09)|
7509 06-ago-09|
7510 06-agn-08
7511 07-ago-09
7512 07-ago-09 520,0008666
7513 07-ago-0 23,40)18667
7514 10-ago-09) 260,00]8668
7515 1-ago-09 1.050,60{8669
7516 2-ago-0 221,738670
7 2-ago-09) 164,081867
7 13-ago-0! 1.509, 481867
13-ago-0 44,30/867
13-ago-09] 44 16{8674
13-ago-09) 34.66/8675
14-ago-09| 66,06/8676
14-ago- 62,95]8677
14-ago-09] 364,00]8678
4-ago-09) 8.930,62|8679
4-ago-09] 193,4418680
4-ago-09| 909,73|8681
-ago-09] 1.24473 Z

f) Auséncia de Patriménio das Terceirizadas - Analisando os arquivos digitais da
Contabilidade entregues pelas terceirizadas a auditoria anterior, constatamos que essas
empresas ndo possuem maquinas, equipamentos, utensilios ou moéveis préprios para uso
na fabricacdo de seu objeto social e para o funcionamento em geral da empresa. Fato
gue chama atencéo, tendo em vista a atividade dessas empresas ser a prestacdo de
servigos para terceiros de industrializagcdo por encomenda. Tal constatagdo se reforca
com o seguinte relato da AFRFB:

"Constatamos que todas as maquinas, equipamentos, utensilios e mdveis existentes foram
cedidos pela Henrich através de comodato... Verificamos, in loco, nas 3 (trés) empresas a
existéncia de caixas plasticas e maquinas com o logotipo da Henrich". (fl. 8 do relat6rio)

g) Dependéncia Financeira das Terceirizadas - A partir da andalise da contabilidade
dessas empresas, a auditoria anterior elaborou o demonstrativo abaixo e observou o
seguinte: "operacionalmente estas empresas tém prejuizo e sobrevivem as custas de
empréstimos da Henrich. Este fato demonstra a dependéncia das 3 empresas de sua
Unica cliente Henrich ou de quem é realmente a proprietaria do negécio”, (fls. 8 e 9 do
relatorio)
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Civitanova
Ano | Lucro (Prejuizo) | Saldo do Empréstimo da Henrich
2006 (88.809,68)| 162.000,00|
2007 (869.954,46 1.084.000,00)
2008 229.517,13 876.008,30f
B RHH B
Ano | Lucro (Prejuizo) | Saldo do Empréstimo da Henrich
2004 (167.093,82) 113.500,00}
2005{  (277.526,89) 345.500,00|
2006 (94.764 87 460.500,00|
2007 88.331,01 460.500,00|
2008 280.969,10 304.500,00|
Monte Bianco -

Ano | Lucro (Prejuizo) | Saldo do Empréstimo da Henrich
2004 66.235,35 81.000,00]
2005  (124.305,63 91.000,00|
2006]  (175.998,97) 148.167,52|
2007  (227.180,97) 452.635,73
2008 296.966,12 415.000,00|

A Recorrente argumenta, tanto na Manifestacdo de Inconformidade quanto no

Recurso Voluntério, que as constatacdes de simulagdo consubstanciadas no processo n
11065.001325/2009-18 nao devem prosperar em virtude de ter tomado por base simples
presuncdo, analises superficiais com auséncia de prova da efetiva ocorréncia do fato juridico
tributario de descaracterizacdo da relacdo de emprego e glosa dos créditos oriundos das notas
fiscais de prestacao de servicos de industrializag&o.

A decisdo vergastada rebateu pontualmente todos os argumentos apresentados
pela Recorrente em sede de manifestacdo de inconformidade, destacando-se que a mesma
corroborou com o entendimento apresentado pela fiscalizagdo ao longo do procedimento fiscal.
Com isso serdo analisados, a seguir, cada ponto controverso a partir do entendimento esposado
pela decisdo de piso em contraponto dos argumentos da Recorrente:

Da ndo comprovada relacdo de emprego entre recorrente e prestadoras de servico e da
incompeténcia na desconsideracdo da relagédo de emprego

A decisdo de piso inicia seu voto com o seguinte paragrafo:
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Enfim, fundamentados nas constata¢des acima, verifica-se a contribuinte (Henrich & Cia
Ltda) e as empresas prestadoras de servigos/terceirizadas (Civitanova Ind. De Calgados
Ltda, RHH Ind. de Calgados Ltda e Ind. de Calgcados Monte Bianco Ltda), ndo empresas
independentes, pois sua separacdo é uma ficcdo meramente formal, pois factualmente
sdo somente uma Unica entidade, sendo as prestadoras de servicos/terceirizadas, em
realidade, uma filial/departamento da contribuinte, com o intuito exclusivo de se
beneficiar do tratamento fiscal/previdenciario favoravel aplicado as micro e pequenas
empresas denominado SIMPLES, acarretando, no caso deste processo, valores de
créditos de PIS e COFINS ndo-cumulativos ilegitimos, haja vista que o pagamento da
folha de salério, de modo indireto, pela contribuinte ndo pode gerar direito creditorios,
nos termos da legislacéo destas contribuigdes.

A respeito deste primeiro ponto especificamente atacado pela Recorrente, a
decisédo de piso fundamentou seu entendimento conforme os seguintes termos:

Continuando sua defesa preliminar, a contribuinte/litigante alega que a competéncia
administrativa para o reconhecimento da existéncia de relacdo de emprego é do M.T.E -
Ministério do Trabalho e Emprego, através dos Auditores Fiscais do Trabalho, ndo
havendo tal previsdo na norma que regulamenta a competéncia do Auditor da Receita
Federal do Brasil, nem sendo permitido pelo disposto no paragrafo Gnico do art. 626 da
CLT — Consolidacdo da Leis do Trabalho. Além disso, em se tratando de relacGes
empregaticias, a competéncia para julgar passaria a ser da Justica do Trabalho, nos
termos do art. 114, VI, da CF.

O reconhecimento do vinculo empregaticio é matéria que nao esta em discussao nos
autos. A Autoridade Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil reconhece a
condi¢do de segurados empregados e contribuintes individuais dos trabalhadores que
prestam servicos a Henrich & Cia Ltda, nos termos dos incisos | e V, do art. 12 da Lei n°
8.212/91. O que ndo é correto é que empresas interpostas assumam estes segurados,
utilizando-se de tributacdo favorecida e sem patrimbnio e renda propria que lhes
garantam os direitos previdenciarios, nos termos do item Relatério Fiscal/Auto de
Infrac@o. Logo, a Autoridade Fiscal da SRF ndo descaracterizou relagdo de emprego,
tampouco desconsiderou a personalidade juridica de qualquer das empresas envolvidas,
limitando-se a identificar, conforme detalhamento contido no Relatério Fiscal e demais
elementos de prova carreados aos autos, o efetivo empregador dos trabalhadores
contratados através das empresas interpostas Civitanova Industria de Calcados Ltda,
RHH Industria de Calcados Ltda e Industria de Calcados Monte Bianco Ltda, e, por
consequiéncia, o sujeito passivo das obrigacdes previdenciarias.

RELACAO JURIDICA EMPREGATICIA

(.

Além disso, em relacdo aos fatos apurados contra a contribuinte, esta informa que possui
em torno de 1400 empregos diretos; que a filial que estaria funcionando no mesmo
endereco de uma das terceirizadas - Civitanova - estd desativada e que nunca coexistiu
com a prestadora de servigo; nega que as terceirizadas RHH e Monte Bianco sejam duas
empresas funcionando no mesmo prédio, fazendo analogia com o planejamento logistico
da General Motors do Brasil - GMB em relagdo as sistemistas; salienta que o Relatorio
Fiscal em momento algum relata o cotidiano da relagdo empregaticia, a luz do principio
da primazia da realidade, a fim de configurar a suposta situacéo fatica aduzida. E para a
ocorréncia ou ndo da relacao de emprego, deve-se analisar um conjunto de requisitos, de
forma pontual e realista, quais sejam: ndo eventualidade, subordinagéo e pagamento de
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remuneracdo. Ao mesmo tempo, devem ser analisados 0s requisitos pertinentes as
empresas terceirizadas, quais sejam: exercicio de atividade de apoio e ndo subordinacao
dos trabalhadores cedidos.

Afirma que no caso, ainda que se admita a legitimidade da auditora fiscal para
desconsiderar a relagdo de emprego, ainda assim a ilustre fiscal deixou de demonstrar
de forma fatica qualquer vinculo de subordinacdo dos empregados das empresas
terceirizadas perante a empresa Henrich (litigante).

Embora a contribuinte tenha feito esta extensa contestagdo contra as afirmacfes da
Autoridade Fiscal, ela se mostra inconsisténcia, incapaz de desconstituir as conclusdes
do trabalho fiscal.

(.

Por sua vez, em relagdo a relacdo empregaticia, € necessario salientar que a
terceirizacdo da atividade-fim é pratica amplamente repudiada pelo Judiciario
Trabalhista, ndo havendo como admiti-la, por ilegal. Veja-se, nesse sentido, o enunciado
na Stimula n.° 331, do Tribunal Superior do Trabalho, "verbis":

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS. LEGALIDADE - Res. 121/2003, DJ 19,
20 e 21.11.2003.

I - A contratacdo de trabalhadores por empresa interposta € ilegal, formando-se o
vinculo diretamente com o tomador dos servigos, salvo no caso de trabalho temporéario
(Lein.°6.019, de 03.01.1974).

Il - A contratacdo irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, ndo gera
vinculo de emprego com os 6rgdos da administracdo publica direta, indireta ou
fundacional (art. 37, Il, da CF/1988).

Il - Nao forma vinculo de emprego com o tomador a contratacdo de servigos de
vigilancia (Lei n" 7.102, de 20.06.1983) e de conservagdo e limpeza, bem como a de
servigos especializados ligados a atividade-meio do tomador, desde que inexistente a
pessoalidade e a subordinacéo direta.

IV - O inadimplemento das obrigaces trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsididria do tomador dos servigos, quanto aquelas obrigacoes,
inclusive quanto aos 6rgdos da administracdo direta, das autarquias, das fundagdes
publicas, das empresas publicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relacéo processual e constem também do titulo executivo judicial (art. 71
da Lei n° 8.666, de 21.06.1993).

Nos termos dos itens | e I1l da Simula n.° 331 do Tribunal Superior do Trabalho - TST,
primeiro, é ilegal a contratacdo de trabalhadores através de empresa interposta,
formando-se o vinculo diretamente com o tomador dos servi¢os, exceto no caso do
trabalhador temporario de que trata a Lei n.° 6.019, de 03 de janeiro de 1974; e,
segundo, que ndo ha vinculo empregaticio quando a contratacdo de trabalhadores por
empresa interposta refira-se, especificamente, (a) a servigos de vigilancia, na forma da
Lei n.° 7.102, de 20 de junho de 1983, (b) a servigos de conservacéo e limpeza, e (c) a
servicos especializados ligados as atividades-meio das empresas, desde que, em qualquer
dessas hipoteses, inexistentes a pessoalidade e a subordinacéo direta do trabalhador ao
tomador dos servicos.
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Importa destacar que a terceirizagcdo tem uma natureza auxiliar, isto é, se terceiriza
servigos diversos daqueles tipicos ou finalisticos de uma empresa. Um exemplo classico é
0 servico de limpeza. Todavia, como ficou evidenciado nos autos, a contribuinte
terceirizou a sua atividade fim (parte da industrializagéo).

A terceirizacao ilicita, procedida apenas no intuito de obter mao-de-obra mais barata e
desvinculacdo dos direitos decorrentes do contrato de emprego, configura pura
intermediacdo de mao-de-obra, hipdtese que atrai a incidéncia do inciso | da Sumula n °©
331 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, formando-se o vinculo de emprego
diretamente com o tomador dos servicos.

A legislagdo trabalhista j& se pronunciou a respeito da intermediacdo de servigos por
pessoa juridica:

TERCEIRIZACAO - DESCARACTERIZACAO - ATIVIDADE-FIM — A intermediago da
mao-de-obra para o exercicio da atividade-fim, com dependéncia hierarquica e juridica
do trabalhador para com a tomadora, descaracteriza a terceirizagcdo, reconhecido o
contrato diretamente com o beneficiario da méo-de-obra." (TRT da 1" Regido (AC.
Unénime publicado em 27/08/02- RO 11.356/01. Rei" Juiza Maria de Lourdes
Dalaberry- Light Servigos de Eletricidade x Marcus René Salles Gianetti).

Por conseguinte, é correto o entendimento adotado pela Autoridade Fiscal, no sentido de
que as empresas Civitanova Ind. de Calcados Ltda, RHH Ind. de Calcados Ltda e Ind. de
Calcados Monte Bianco Ltda ndo sdo, empresas independentes, com mé&o-de-obra
propria, prestando servigos a autuada, mas sim empresas utilizadas com a finalidade
especifica de evasdo das contribuigdes previdenciérias devidas, bem como de criagédo de
créditos ilegitimos de PIS e COFINS ndo-cumulativos.

Igualmente, considerando-se o principio da primazia da realidade, aplicavel a relacao
previdenciaria, assim como a trabalhista, bem como a legislacdo tributaria como um
todo, e segundo o qual os fatos devem prevalecer em relacéo a aparéncia que, formal ou
documentalmente, possam oferecer, restou configurada a empresa Henrich & Cia Ltda a
condicdo de efetiva beneficiaria do trabalho dos segurados supostamente contratados
pelas empresas Civitanova Ind. de Calgados Ltda, RHH Ind. de Calcados Ltda e Ind. de
Calgados Monte Bianco Ltda. N&o se trata, no caso, de desconsiderar a personalidade
juridica dessas empresas, mas, sim, de definir com qual empresa estabeleceu-se,
efetivamente, a relacéo previdenciaria e tributaria.

Rebatendo os termos da decisdo de piso, a Recorrente afirma que a glosa mantida
no arresto hostilizado ndo tem o conddo de demonstrar trabalho subordinado entre os
empregados das prestadoras de servico e a empresa Henrich e Cia Ltda. Alega ainda
incompeténcia administrativa da autoridade fiscal da Receita Federal para reconhecimento (ou
desconsideragdo) da relacdo de emprego tendo em vista que esta atribuicdo é exclusiva do
Auditor Fiscal do Trabalho. Argumenta também que ndo ha provas dos pressupostos legais para
a relacdo empregaticia (empregados terceirizados e Recorrente). Dentro deste contexto, alega
ndo terem sido demonstrados os requisitos caracterizadores da relacdo de emprego, quais sejam a
pessoalidade, a ndo eventualidade, a onerosidade e a subordinacao.

Noutro viés, alega ainda que, de acordo como a Sumula 331 do TST, “para que 0
tomador do servico seja responsabilizado tem ele que fazer parte da relagcdo processual, ou seja,
0 tomador de servico deve participar do processo junto com o prestador de servico”. Ainda
sobre a Sumula 331, a Recorrente afirma que a mesma foi editada para respaldar créditos
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trabalhistas de empregados de prestadoras de servigos frente as respectivas tomadoras de
servicos, ndo podendo ser estendida a qualquer outra responsabilidade civil ou tributaria.

Outro ponto destacado pela Recorrente refere-se ao fato de que a terceirizacao
procedida foi licita e que ndo ha ingeréncia da tomadora na atividade da prestadora, bem como o
servico realizado é na atividade-meio e ndo na atividade-fim. N&o restando caracterizada a
simulacdo para burlar o fisco e reduzir a tributacdo, na qual acusa a autoridade fiscal, por mera
presuncdo, quando da industrializagdo por encomenda realizada por empresas que possuem a
liberdade de constituicéo e colaboracéo entre si.

Iniciemos pela questdo relacionada as atribuigdes do Auditor Fiscal do Trabalho.
De fato assiste razdo a Recorrente quanto as defini¢fes de atribuicbes, estabelecidas no art. 11, |
da Lei n° 10.593/02, de que compete aquele assegurar o cumprimento das disposicoes legais e
regulamentares, inclusive as relacionadas a seguranca e a medicina do trabalho, no &mbito das
relacBes de trabalho e emprego.

Entendo que no presente caso ndo estamos diante de uma especifica
caracterizacdo de vinculo empregaticios de segurados empregados e contribuintes individuais
por parte da Henrich e Cia Ltda ou das supostas interpostas pessoas Civitanova, Monte Bianco e
RHH. A competéncia para fiscalizacdo das contribui¢cfes sociais por parte das autoridades fiscais
da Receita Federal, em tese, quando da lavratura de auto de infracdo de contribuicOes
previdenciarias, estd normatizada no art. 33 da Lei n° 8.212/93. Mas na presente demanda ndo é
0 caso. Estamos diante de averiguacdes relacionadas a créditos da ndo cumulatividade das
contribuicdes para o PIS e da COFINS derivados de despesas com pagamentos realizados a
pessoas juridicas. Apesar de haver certa correlagdo com o0s vinculos empregaticios, a
competéncia para analise do direito creditdrio das citadas contribuicdes sdo privativa e exclusiva
dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, cabendo a estes a execucdo de auditoria
fiscal com vistas a avaliar os elementos necessarios para fins de concessdo ou ndo do
mencionado direito. Portanto, improcedente a alegacdo de incompeténcia do Auditor Fiscal da
Receita Federal do Brasil vindicada pela Recorrente no presente caso.

A respeito da falta de comprovacdo da relacdo empregaticia, caracterizada pela
pessoalidade, ndo eventualidade, onerosidade e subordinagédo, corroboro com o entendimento
esposado pela decisdo de piso na qual ressalta que o foco da questdo, no presente processo, ndo é
a caracterizacdo do vinculo empregaticio, tal qual informado também no paréagrafo anterior.
Estamos diante de concessao de direito creditério que, devido a diversos fatores apontados pela
fiscalizacdo, levaram a conclusdo de que as empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH néo
possuem independéncia para prestacao dos citados servicos.

Reputo de maior importancia o fato de tais servi¢os, conforme destacado pela
decisdo de piso e rebatido pela Recorrente, se referirem a atividade-fim (industrializagéo).
Apesar de haver a permissdo deste tipo de terceirizacdo a partir da entrada em vigor das Leis n®
13.429 e 13.467, ambas de 2017, a época dos fatos constantes deste processo ndo havia esta
permissibilidade. Nesta esteira, até a edi¢do destas leis, prevalecia o entendimento e aplicagdo da
Stmula n° 331 do TST, citada tanto pela decisdo de piso quanto pela Recorrente. N&o se esta
aqui a efetuar, como dito alhures, a caracterizagdo de vinculo empregaticio, contudo
inevitavelmente se faz necessario efetuar uma avaliacdo sistémica das normas juridicas vigentes
de modo a se obter o entendimento e a convicgdo para fins de julgamento de qualquer demanda
néo so neste Conselho como também em qualquer tribunal administrativo ou judiciario.
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Extrai-se do conteido da Stimula n° 311 do TST, que é ilegal a contratacéo de
trabalhadores por interposta pessoa (situacdo em que a fiscalizagdo apresenta diversos elementos
com vistas a demonstrar tal condicdo).Também se pode verificar que a contratacdo de
determinados servigos da atividade-meio, tais como vigilancia, conservacdo e limpeza, ndo
geram, em regra, vinculo de emprego com o tomador. No presente caso estamos diante de
diversas constatacdes que, isoladamente, ndo implicariam a simulagdo, mas que no conjunto
demonstram ser ilegais as contratacfes aqui analisadas. O que corrobora ainda mais este
entendimento ¢ o fato de a “contratacdo de servigos” ter sido efetuada para a realizagdo de
atividades de industrializacdo, entretanto a Recorrente afirma que houve desconsideracdo da
industrializagdo por encomenda. Destaque-se que a industrializacdo por encomenda se
caracteriza como uma operagdo em que, determinado estabelecimento remete insumos (matéria-
prima, produto intermediério e material de embalagem) a um estabelecimento industrial, para
que este submeta estes insumos a um processo industrial e retorne estes produtos industrializados
ao estabelecimento encomendante.

No presente caso da sociedade empresaria Civitanova, percebe-se que ndo ha a
remessa dos produtos para outro estabelecimento industrial visto que a mesma, conforme
demonstrado nos autos, funciona no mesmo endereco da Recorrente (filial sem movimento de
2005). Entretanto, isoladamente neste ponto, as empresas Monte Bianco e RHH poderiam ser
enquadradas como atividade de industrializacdo por encomenda, contudo, como ja mencionado
anteriormente, ndo se deve efetuar uma interpretacdo de forma isolada e independente dos
demais pontos detectados pela fiscalizacéo e rebatidos pela Recorrente.

Grau de parentesco entre 0s socios da manifestante e seus fornecedores de mao-de-obra
No que concerne ao item relacionado ao grau de parentesco assim decidiu a DRJ:

PARENTESCO ENTRE SOCIOS

Comecando pela alegacdo de que o parentesco entre os sécios ndo € ilegal e nao
desconstitui a personalidade juridica das empresas terceirizadas e da contribuinte, ndo
havendo abuso para se configurar em simulag&o.

O quadro societario da Henrich & Cia Ltda e das empresas interpostas fica evidenciado
0 grau de parentesco dos seus integrantes, observando-se a recorréncia do sobrenome
Henrich e de pessoas que, quando ndo eram parentes, eram ex-funcionarios ou familiar
deste.

Em primeiro plano se verifica que a Henrich & Cia Ltda é administrada pelo Sr. José
Edio Henrich e Gilberto Cyrillo Henrich.

Por sua vez, a terceirizada/prestadora de servicos denominada Civitanova foi constituida
inicialmente por parentes em primeiro grau dos socios da Henrich: Marlene Feltes
Henrich (esposa de José Edio Henrich) e Renan Henrich (filho de Juraci e de Gilberto
Henrich). Posteriormente, estes socios foram substituidos por funcionérios da Henrich
(Felipe Wingert - eletricista de instalacdes e Lauri Zaehler - motorista de caminhéo).

No quadro societario da empresa RHH repete-se 0 grau de parentesco da familia
Henrich (Humberto Henrich, filho de Marlene e José Henrich e Renan Henrich, filho de
Juraci e Gilberto Henrich), acrescentando-se Rosalina Feiten - funcionaria da Heidrich
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desde 22/04/1998 e Salete Marschner. O mesmo se observa em relagdo a empresa
Montebianco que tem como sdcios alguns membros da familia Henrich (Ramon Henrich,
filho de Juraci e Gilberto Henrich e Estela Rose Henrich, filha de Marlene e de José
Henrich).

Ocorre que, analisando-se por si sO, nao existe, aparentemente, nenhuma
ilegalidade/irregularidade no fato da composi¢cdo societaria de uma empresa conter
parentes ou empregado de uma empresa e sdcio de outra, mas analisando no conjunto
com os outros elementos que configuram a simulacédo (total dependéncia econdmica-
operacional das prestadoras de servicos/terceirizadas para a contribuinte, pois esta é a
Unica cliente; total dependéncia econdmica-financeira, pois a contribuinte faz vultosos
empréstimos para as prestadoras de servigos/terceirizadas operarem, haja vista que
trabalharam com prejuizo na maior parte do periodo analisado; inexisténcia de setor
produtivo proprio das prestadoras de servigos/terceirizadas, pois todas as maquinas, 0s
moveis, e demais bens utilizados para a sua existéncia, sdo cedidos gratuitamente,
através de comodato, pela contribuinte; atividades desenvolvidas, de fato, por uma
prestadora de servico no mesmo local da contribuinte e as outras prestadoras
desenvolvem suas atividade em um mesmo prédio, separado apenas por uma parede, mas
com livre circulacdo entre ambas e migracdo imediata de funcionarios demitidos da
contribuinte para empresa prestadora de servigos/terceirizada), se constata que é um elo
de ligacdo que fez com que a Autoridade Fiscal concluisse que tais empresas na
realidade foram constituidas apenas com o objetivo de assumirem formalmente a
contratacdo de mdo-de-obra para a contribuinte/litigante.

A Recorrente traz a baila o argumento de que “uma empresa nao se confunde com
a outra e, tampouco, sobrenome dos sécios / grau de parentesco e/ou sociedade com esposa de
ex-funcionario, é condao suficiente para embasar a glosa”. Afirma novamente que meros
indicios ndo podem servir de base para as conclusdes do relatério devido a auséncia de provas.
Alega também que a combinacdo de parentesco (filho, esposa, etc.) ndo € empecilho legal ou
moral para ser proprietario de empresa e que na regido do Municipio de Dois Irmdos — RS a
maioria das empresas sdo formadas pelo “afectio societatis” sem que haja confusdo societaria ou
patrimonial, pleiteando a aplica¢do do principio da livre iniciativa estabelecido no art. 1°, Il da
Carta Magna.

Ainda neste item, a Recorrente apresenta argumentos relacionados a teoria da
desconsideracdo da personalidade juridica que, segundo o julgamento do REsp 109.8712/RS,
“deve ser aplicada com cautela, diante da previsdo de autonomia e existéncia de patrimonios
distintos entre as pessoas fisicas e juridicas”. Para isso afirma que deve haver provas concretas
para desconsideracdo da personalidade juridica.

Apesar de a decisdo de piso de fato ter iniciado os fundamentos de sua deciséo
com a afirmagdo “analisando-se por si sO, ndo existe, aparentemente, nenhuma
ilegalidade/irregularidade no fato da composi¢ao societaria de uma empresa conter parentes ou
empregado de uma empresa e socio de outra”, do qual corroboro, entendo também que o
conjunto sistémico das circunstancias apuradas pela fiscalizacdo e endossada pela deciséo de
piso é que deram suporte fatico probatdrio a conclusdo de simulacao.

Do estabelecimento em mesmo endereco
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Em relacdo as discussdes relacionadas ao mesmo endereco da Recorrente e das
empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH, assim decidiu a DRJ:

ESTABELECIMENTOS EM MESMO ENDERECO - RELACAO JURIDICA
EMPREGATICIA

Continuando sua manifestacéo de inconformidade, a contribuinte argumenta que realiza
a maioria do servico de beneficiamento utilizando-se da mao-de-obra das empresas onde
ocorrem o0s servicos terceirizados, mas isto ndo significaria que as empresas prestadoras
de servigos/terceirizadas ndo teriam personalidade juridica, sendo uma extensdo da
litigante, pois estdo em espacos separados e cada uma possui personalidade juridica
propria, havendo jurisprudéncia administrativa que admite a desmembramento das
atividades com o objetivo de racionalizar as operagdes e diminuir a carga tributaria.

As empresas estariam proximas umas das outras por uma questdo de logistica/custos,
mas mantendo sua independéncia de funcionamento, sendo que as terceirizadas RHH
Indistria de Calcados Ltda e Indlstria de Calgcados Monte Bianco Ltda, estdo
estabelecidas em Santa Maria do Herval, cidade diferente da litigante (Dois Irmé&os).

Além disso, em relacéo aos fatos apurados contra a contribuinte, esta informa que possui
em torno de 1400 empregos diretos; que a filial que estaria funcionando no mesmo
endereco de uma das terceirizadas - Civitanova - esta desativada e que nunca coexistiu
com a prestadora de servigo; nega que as terceirizadas RHH e Monte Bianco sejam duas
empresas funcionando no mesmo prédio, fazendo analogia com o planejamento logistico
da General Motors do Brasil - GMB em relagdo as sistemistas; salienta que o Relatério
Fiscal em momento algum relata o cotidiano da relacdo empregaticia, a luz do principio
da primazia da realidade, a fim de configurar a suposta situacéo fatica aduzida. E para a
ocorréncia ou ndo da relacdo de emprego, deve-se analisar um conjunto de requisitos, de
forma pontual e realista, quais sejam: ndo eventualidade, subordinacédo e pagamento de
remuneracdo. Ao mesmo tempo, devem ser analisados 0s requisitos pertinentes as
empresas terceirizadas, quais sejam: exercicio de atividade de apoio e ndo subordinagéo
dos trabalhadores cedidos.

(.)

Embora a contribuinte tenha feito esta extensa contestagdo contra as afirmacfes da
Autoridade Fiscal, ela se mostra inconsisténcia, incapaz de desconstituir as conclusdes
do trabalho fiscal.

Verifica-se que uma das filiais da Henrich & Cia Ltda, identificada pelo CNPJ n°
89.238.133/0007-08, situa-se na Rua 10 de Setembro, n° 1071, Centro, Dois Irmaos/RS,
que se encontra sem movimento desde junho de 2005. Na mesma rua, porém no n° 1097,
situa-se a empresa Civitanova IndUstria de Calcados Ltda. A Autoridade Fiscal relata
que neste endereco existem duas entradas com logotipo da Henrich & Cia Ltda, porém o
estabelecimento de n° 1097 (Civitanova) esta vazio. Entdo, apds a visita aos locais
citados, constatou-se que a empresa Civitanova Industria de Calgados Ltda funciona, de
fato, no endereco da filial da contribuinte. Ou seja, a Civitanova sucedeu a filial da
contribuinte (Henrich & Cia Ltda) na sua localizag&o.

Também foi constatado que as empresas RHH e Monte Bianco estdo estabelecidas no
mesmo prédio (Rua Professor Laurindo Vier, n°s 278 e 284, respectivamente, Santa
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Maria do Herval/RS), separadas apenas por uma parede, mas com circulagdo livre entre
elas. A recepcdo das duas empresas € a mesma. O Sr. José Mauricio Arnold, gerente,
recebeu os Termos de Inicio de Procedimento Fiscal das duas empresas e afirmou que
gerencia as duas, porém esta registrado na RHH desde 18/08/2008.

Observa-se que a contribuinte contesta as conclusGes da Fiscalizacdo da DRF sobre a
localizacdo e funcionamento efetivo das empresas, mas ndo apresenta nenhuma prova
cabal de suas alegacGes. Nao basta alegar, tem que provar, nos termos do art.333, inciso
I1 do Cddigo de Processo Civil.

Entendo inaplicavel a jurisprudéncia administrativa sobre o desmembramento das
atividades da empresa e inexisténcia de simulagdo. Em primeiro lugar, é somente uma
decisdo, sem consolidacdo deste entendimento pelo Conselho de Contribuintes/CARF.
Em segundo lugar, ndo é semelhante com o caso dos autos, haja vista que neste a
simulagdo visava a evasao de tributos entre trés empresas e a contribuinte, cujo servigo
era realizado no mesmo local de operagdo da contribuinte ou das empresas prestadoras
de servigo, ndo em uma mesma &rea geografica, que é um conceito mais amplo.

A Recorrente repisa 0 argumento de que usa a mdo-de-obra das empresas onde 0s
servigos sdo terceirizados e que a grande maioria do servico empregado no beneficiamento foi
realizada nas empresas citadas. Alega também que o fisco ndo poderia tirar da empresa o
beneficio fiscal relacionado aos créditos da ndo cumulatividade relacionados as empresas
exportadoras visto que as empresas sdao juridicamente distintas, com personalidade juridica
propria e legalmente constituidas. Neste sentido apresenta jurisprudéncia deste Conselho a
respeito da inexisténcia de simulacdo. Conclui que cada empresa possui seu préprio e
independente funcionamento, ressaltando para o fato de que as empresas Monte Bianco e RHH
estdo estabelecidas em outra localidade (cidade diversa da localizacdo da Recorrente),
considerando como mais um elemento de prova de que as citadas empresas e a Recorrente séo
independentes umas das outras.

Entendo que a jurisprudéncia a respeito de simulacdo apresentada pela Recorrente
ndo pode ser levado em conta tendo em vista as circunstancias faticas e probatdrias que
envolvem cada caso em separado, portanto ndao aplicavel ao presente caso apesar de tratar do
mesmo tema “simula¢ao”.

Sobre o ponto central deste item (mesmo endereco), ficou demonstrado que a
Civitianova funciona exatamente no endereco onde esta registrada a filial 89.238.133/0007-08 da
Recorrente. Destaco que as empresas Monte Bianco e RHH, apesar de ter sido demonstrado que
as mesmas possuem entre si uma relacdo bem estreita (mesma recepcdo e mesmo gerente),
realmente estdo localizadas em endereco distinto da Recorrente (outra cidade). O que, em tese,
isoladamente ndo poderia ser utilizado como elemento probante de dependéncia das mesmas para
com a Henrich.

Da alegacdo de duas terceirizadas possuirem mesma contadora
O posicionamento da decisao de piso sobre este tema foi o0 seguinte:

TERCEIRIZADAS COM A MESMA CONTADORA
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Neste tdpico, no qual a Autoridade Fiscal constatou a existéncia de duas empresas
(Civitanova Industria de Calcados Ltda e Industria de Calcados Monte Bianco Ltda)
terceirizadas/prestadoras de servico com a mesma contadora, entendemos que ndo é um
fato que, por si s0, leva a conclusdo de um esquema simulatério, haja vista que a
contratacdo de um mesmo profissional da &rea contabil nédo é ilegal, nem irregular, ndo
havendo nos autos nenhum aprofundamento deste assunto para verificar um conexao
mais efetiva com a contribuinte.

Porém, sdo as outras provas/indicios, no qual a constatacdo em anélise poderia se
encaixar, mas de forma secundéria, que levam a constatacdo do esquema simulatorio,
conforme ja analisamos acima.

A Recorrente, em linhas gerais, afirma que “é bastante razoadvel e de préatica

normal, além de extremamente aconselhavel, que as empresas busquem profissionais que tenham
experiéncia em determinado ramo de atividade”. Neste sentido, afirmou que as partes tem
liberdade para contratar os contadores que bem entender.

De fato corroboro com o entendimento da Recorrente e, neste aspecto, a mesma

contadora presta servico apenas para as empresas Civitanova e Monte Bianco, 0 que nao
caracteriza a préatica de qualquer procedimento simulatoério se analisado isoladamente.

Da migracao de funcionarios da Henrich para uma das terceirizadas

sentido:

A decisdo recorrida se posicionou sobre a migracdo dos funcionarios no seguinte

Efetivamente, ndo ha impedimento para que empregados que se desligaram de uma
empresa venham a prestar servicos a outras, mas no caso dos autos chama a atencao o
fato de, no periodo de setembro a dezembro de 2006, logo ap6s a demissdo da
contribuinte e em nimero expressivo (96 dos 148 empregados contratados) tenham sido
demitidos e recontratados através de empresa interposta (Civitanova), sem solugédo de
continuidade, ou seja, demitidos em um dia e readmitidos no mesmo dia ou no dia
imediatamente seguinte ou no primeiro dia Util subseqliente ao da demisséo.

Tal fato demonstra a contribuinte e a empresa em questao operavam com se fosse uma
s0, tornando evidente o esquema simulatério de que as empresas eram formalmente uma
coisa, mas materialmente eram uma s6 entidade, capitaneada pela contribuinte (Henrich
& Cia Ltda).

Por sua vez, o fato de alguns poucos empregados das empresas prestadoras de
servigos/terceirizadas entrarem na Justica do Trabalho contra estas e ndo contra a
contribuinte somente demonstra que estes eram massa de manobra do esquema
simulatério e ndo tinham participacdo direta neste, pois desconheciam que as empresas
eram formalmente individualizadas, mas que materialmente eram uma s6 entidade,
controlada pela contribuinte.

A Recorrente mantém os argumentos trazidos em sede de manifestacdo de

inconformidade de que é normal que funcionarios dispensados por uma empresa busquem novas
colocagdes no mercado de trabalho. Neste sentido afirma que ndo ha empecilho para contratacéo
de ex-funcionérios da Recorrente pela Civitanova. Reforca seu entendimento quando apresenta
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amostra de reclamatorias trabalhistas nas quais foram impetradas em desfavor da Civitanova e
ndo da Recorrente.

Mais uma vez tenho que corroborar com o entendimento externado pela deciséo
de piso. Ficou evidente que a maioria dos empregados admitidos pela Civitanova sdo oriundos do
quadro de pessoal da Recorrente. Percebe-se nitidamente que houve a rescisdo contratual em um
determinado dia e sua admissao no dia seguinte, ou até¢ no mesmo dia. O Anexo 4 “Relacao de
segurados empregados da Henrich que passaram a ter vinculo com a Civitanova” de e-fls. 991 a
1002 lista todos os funcionarios que fizeram a troca de empresas nesta condi¢do. Entendo que,
apesar de serem parcialmente coerentes as alegacfes da Recorrente de que é normal funcionarios
dispensados de uma empresa buscarem colocagdes no mercado de trabalho, ndo € comum, ainda
mais num pais com dificuldade de obtencdo emprego como o Brasil, ser demitido num dia e
admitido no dia seguinte. Veja que novamente é necessario destacar que se esta analisando uma
situacdo dentro de um contexto na qual a fiscalizacdo apresenta varias constataces que foram
observadas no seu procedimento de auditoria.

Da dita inexisténcia de patrimdnio pelas terceirizadas
A deciséo recorrida se posicionou sobre este ponto no seguinte sentido:

Neste ponto, a contribuinte/litigante faz afirmagdes sem nenhum fundamento de
comprovagdo, como afirmar que as empresas enquadradas no SIMPLES n&o tem,
geralmente, patriménio, bem como pratica diversionismo, tentando imputar
procedimentos a Autoridade Fiscal para que as constatagdes fossem validas.

Em realidade, a contribuinte/litigante faz uma defesa desconexa porque ndo tem como
contrapor as afirmagdes comprovadas de que existe:

a) total dependéncia econdmica operacional das prestadoras de servigos/terceirizadas
para a contribuinte, pois esta é a Unica cliente;

b) total dependéncia econémica financeira, pois a contribuinte faz vultosos empréstimos
para as prestadoras de servicos/terceirizadas operarem, haja vista que trabalharam com
prejuizo na maior parte do periodo analisado;

c) inexisténcia de setor produtivo proprio das prestadoras de servigos/terceirizadas, pois
todas as maquinas, os mdveis, e demais bens utilizados para a sua existéncia, sao
cedidos gratuitamente, através de comodato, pela contribuinte.

Isto é, as prestadoras de servigo sdo dependentes sob o aspecto econémico, financeiro,
operacional e produtivo a contribuinte (Henrich & Cia Ltda), ndo deixando duvida da
existéncia do esquema simulatorio descrito nos autos pela Autoridade Fiscal.

Logo, inaplicavel a conclusdo da contribuinte de que ndo ha razbes de fato nem de
direito que déem guarida a desconsideracdo da relagdo juridica entre as prestadoras de
Servigo e a impugnante, pois seriam empresas juridicamente distintas, com personalidade
juridica propria, adotando tal planejamento para fazer frente ao mercado externo,
escolhendo entre as varias alternativas legais, a menos onerosa no planejamento de sua
producdo industrial, nos termos da doutrina.

Sobre o tema a Recorrente mantém a alegacdo de que as empresas do SIMPLES
ndo dispde, em sua maioria, de patrimdnio. Argumenta que em face do principio da isonomia e
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da legalidade a que se submete o fisco, ndo cabe a desconsideracéo das prestadoras de servicos a
recorrente e, por conseguinte, foi irregular e desautorizada a glosa.

Outro ponto determinante do ponto de vista deste relator. Conforme ja descrito
alhures, a industrializacdo por encomenda se caracteriza como uma operacdo em que,
determinado estabelecimento remete insumos (matéria-prima, produto intermediério e material
de embalagem) a um estabelecimento industrial, para que este submeta estes insumos a um
processo industrial e retorne estes produtos industrializados ao estabelecimento encomendante.
Pressupfe-se, portanto, que o estabelecimento industrial tenha seu maquinario destinado a
industrializagdo dos produtos por ventura encomendados. No presente caso, a Recorrente, em
tese, fornece os insumos, as maquinas e os equipamentos (conforme Comodato descrito no
Anexo 6 e 7) bem como fornece recursos as empresas terceirizadas por meio de empréstimos
para socorré-las em face dos acumulados prejuizos ocorridos nos anos de 2005 a 2007, conforme
0 caso de cada uma das empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH. Nestas circunstancias néo
h& como acatar os argumentos da Recorrente de gque as citadas empresas possuem independéncia
em relacdo a Recorrente. Corroboro novamente com o entendimento da decisdo de piso no que
concerne a “ficcdo meramente formal” visto que na pratica as empresas funcionam como
filial/departamento da Recorrente. Portanto, deve-se entender que 0 presente processo se
enquadra perfeitamente nos casos em que a situacdo fatica constatada deve prevalecer sobre a
aparente forma legal e documentalmente apresentada pela Recorrente e as empresas
“terceirizadas”.

Efetuando uma andlise conclusiva, compilada e sisttmica dos procedimentos
adotados pela Recorrente e constatados pela fiscalizagdo, entendo ter havido simulagdo por parte
da Recorrente com o intuito de reduzir a carga tributaria incidente sobre a contribuicdo para o
PIS e a COFINS por intermédio de créditos derivados das despesas com prestacdo de servigos
denominados pela Recorrente como “industrializagdo por encomenda”. Restou demonstrado pela
autoridade fiscal que as empresas Civitanova, Monte Bianco e RHH ndo possuem capacidade
financeira, em face dos prejuizos obtidos ao longo dos anos de 2005 a 2007, bem como, e por
conseguinte, em virtude dos empréstimos efetuados junto a Recorrente. Também ndo possuem
capacidade patrimonial tendo em vista que as maquinas e equipamentos utilizados serem de
propriedade da Recorrente, mas cedidas gratuitamente em comodato as citadas empresas. Neste
contexto, resta evidente também que a decisdo de piso andou bem quando afirmou ser ilegal a
contratacdo de servicos relacionados a atividade-fim no que se refere especificamente a
“contratacdo dos servigos” da Civitanova. Ainda refor¢a o entendimento de que houve simulagado
o fato de as empresas fornecerem com exclusividade emitindo notas sequenciais e
exclusivamente para a Recorrente.

Apesar de isoladamente ndo serem motivos caracterizadores da simulagéo,
relevante ressaltar outros pontos que consubstanciam a estreita relagdo entre as empresas
envolvidas, corroborando a descaracterizagdo da prestacdo de servigos e, por consequéncia, a
glosa dos ja citados creditos das contribuicGes correlacionadas, qual sejam: composicao
societaria das empresas envolvidas por parentes e ex-funciondrios da Recorrente; migracdo
imediata de funcionarios da Recorrente para a empresa Civitanova e RHH (admissdo um dia apos
a demissdo na Recorrente, ou até no mesmo dia) e prestadora de servigos funcionando no mesmo
endereco.

Diante do exposto, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, por
negar provimento ao Recurso Voluntario.
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